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TÍTULO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º. A Câmara Municipal de Arneiroz é o órgão do Poder Legislativo do 
Município de Arneiroz, Estado do Ceará, composto de Vereadores eleitos na 
forma da legislação vigente. 
 
Art. 2º. A Câmara Municipal tem funções institucional, legislativa, julgadora, 
fiscalizadora, administrativa, de assessoramento, além de outras permitidas em 
lei e reguladas por este Regimento Interno. 
 
§ 1º. A função institucional é exercida pelo ato de posse dos Vereadores, do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, da extinção de seus mandatos, da convocação de 
suplentes e da comunicação à Justiça Eleitoral da existência de vagas a serem 
preenchidas, além das defesas de suas prerrogativas constitucionais. 
 
§ 2º. A função legislativa é exercida dentro do processo e da técnica legislativa, 
por meio de: 
I - emendas à Lei Orgânica do Município; 
II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV – leis delegadas; 
V – decretos legislativos; e 
VI – resoluções. 
 
§ 3º. A função julgadora é exercida pela apreciação do parecer prévio do 
Tribunal de Contas dos Municípios – TCM sobre as contas do Município e pelo 
julgamento do Prefeito e dos Vereadores por infrações político-administrativas. 
 
§ 4º. A função fiscalizadora é exercida por meio de requerimentos sobre fatos 
sujeitos à fiscalização da Câmara Municipal e pelo controle externo e da 
execução orçamentária do Município, exercido pela Comissão de Finanças, 
Orçamentos e Fiscalização, com auxílio do Tribunal de Contas dos Municípios - 
TCM. 
 
§ 5º. A função administrativa é exercida somente na Secretaria da Câmara, 
restrita à sua organização interna, ao seu pessoal, aos seus serviços auxiliares 
e aos Vereadores. 
 
§ 6º. A função de assessoramento é exercida através de indicações ao Poder 
Executivo Municipal, sugerindo medidas de interesse público. 
 
§ 7º. A Câmara Municipal exercerá ainda a função integrativa por meio da 
busca da solução de problemas da comunidade, mesmo que diversos de sua  



 

 

competência privativa, convocando a comunidade para participar de encontros 
e debates visando à solução de problemas municipais. 

 

CAPÍTULO II 
DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
Art. 3º. A Câmara Municipal de Arneiroz tem sede na Travessa Dona Mozinha, 
nº 10, Bairro Centro, Arneiroz – Ceará, onde serão realizadas as sessões. 
 
§ 1º. A Câmara Municipal poderá reunir-se fora de suas dependências nas 
hipóteses de sessões solenes, após requerimento aprovado pela maioria 
absoluta dos Vereadores, cabendo a Mesa Diretora tomar as providências 
necessárias para assegurar a publicidade, condições de funcionamento e 
segurança para a realização dos trabalhos. 
 
§ 2º. Reputam-se nulas as sessões realizadas fora da sua sede, com exceção 
das hipóteses previstas no parágrafo anterior, nos demais casos previstos 
neste Regimento e na Lei Orgânica do Município. 
 
§ 3º. Estando impedido o acesso ou o uso do recinto da Câmara Municipal, de 
modo que não permita a sua utilização, a Mesa Diretora, verificando o ocorrido, 
designará outro local para a realização das sessões enquanto perdurar a 
situação. 
 
Art. 4º. No recinto das sessões não poderão ser realizados atos estranhos às 
funções da Câmara, salvo nos casos em que o recinto for cedido para reuniões 
cívicas, culturais e partidárias. 
 
Art. 5º. Durante as sessões, as bandeiras do Brasil, do Estado do Ceará e do 
Município de Arneiroz deverão estar hasteadas de forma visível. 

 

TÍTULO II 

DAS SESSÕES  

CAPÍTULO I 

DA SESSÃO DE INSTALAÇÃO E POSSE DOS VEREADORES 

 
Art. 6º. Para habilitar-se à posse o Vereador diplomado deverá apresentar à 
Mesa Diretora, diploma expedido pela Justiça Eleitoral e declarações de bens e 
renda. 
Parágrafo único - Os vereadores eleitos e suplentes que vierem a exercer o 
mandato ficam obrigados a apresentar anualmente à Presidência da Câmara 
declaração de bens e rendimentos, conforme a legislação em vigor. 
 



 

 

Art. 7º. A Câmara Municipal instalar-se-á, em Sessão Solene de Instalação da 
Legislatura às dez (10) horas do dia 1º de janeiro do ano em que se iniciar a 
legislatura, com a presença de qualquer número de vereadores, na sede da 
Câmara Municipal, sob a presidência do vereador mais idoso entre os 
presentes, ou, declinando este da prerrogativa, pelo vereador mais votado. 
Parágrafo único – Aberta a Sessão de Instalação da Legislatura, o Presidente 
adotará as seguintes providências: 
I – constituirá, com autoridades convidadas, a mesa da solenidade; 
II – convidará os presentes para a execução e canto do Hino Nacional 
Brasileiro; 
III – designará um Vereador para servir de Secretário ad hoc; 
IV – proclamará os nomes dos vereadores diplomados; 
V – examinará e decidirá sobre eventuais reclamações atinentes à relação 
nominal de vereadores e ao objeto da sessão; 
VI – tomará o compromisso solene de posse, do seguinte modo: 
a) pôr-se-á de pé convidando também todos os Vereadores diplomados a fazê-
lo e esclarecerá que, após a leitura do Compromisso, cada um deverá estender 
o braço direito em direção às bandeiras; 
b) proferirá o seguinte compromisso, esclarecendo que ao final ele próprio o 
prestará:  
"PROMETO CUMPRIR E FAZER CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL, A 
CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, A LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE ARNEIROZ E AS DEMAIS LEIS, DESEMPENHAR, COM 
LEALDADE, O MANDATO QUE ME FOI OUTORGADO E PROMOVER O 
BEM ESTAR GERAL DO POVO DE ARNEIROZ, EXERCENDO, COM 
PATRIOTISMO, AS FUNÇÕES DE MEU CARGO.” 
c) O Presidente dirá: "ASSIM O PROMETO”  
d) cada Vereador, depois de nominado pelo Presidente, declarará "assim o 
prometo", e assinará o termo de posse, do qual será lavrada ata própria. 
VII – após a última assinatura, o Presidente declarará solenemente 
empossados os Vereadores e instalada a legislatura, proferindo em voz alta: 
"Declaro empossados no cargo de vereador do Município de Arneiroz os 
vereadores que prestaram compromisso". 
VIII – a seguir, o Presidente concederá a palavra por cinco (5) cinco minutos 
aos vereadores empossados; 
IX – ato contínuo o Presidente iniciará a solenidade de posse do Prefeito e 
Vice-Prefeito eleitos e diplomados, convidando-os a apresentarem seus 
diplomas e declaração de bens e rendimentos, seguindo o mesmo rito da 
posse dos Vereadores e prestando o compromisso previsto neste regimento e 
exigido pela Lei Orgânica do Município; 
X – após, o Presidente concederá a palavra ao Prefeito empossado, pelo 
tempo de dez (10) dez minutos, para discurso de posse; 
XI – em seguida, convidará os presentes para a execução e canto do Hino do 
Município de Arneiroz; 
XII – ato seguinte declarará encerrada a Sessão Solene de Instalação da 
Legislativa, convocando os vereadores para a eleição e posse dos membros da 
Mesa Diretora, meia hora após o encerramento da solenidade, período no qual 



 

 

deverão ser protocoladas as chapas no local da Sessão Solene de Instalação 
da Legislativa; 
XIII – havendo, no Plenário da Sessão, a presença da maioria absoluta dos 
Vereadores, o Presidente dará início ao processo para eleição da Mesa 
Diretora, na qual só poderá votar e ser votado o vereador que tiver sido 
regularmente empossado; 
XIV – após a eleição da Mesa Diretora o resultado será proclamado pelo 
Presidente que empossará os eleitos nos respectivos cargos, para um mandato 
de um (01) ano, vedada a recondução ao mesmo cargo na eleição 
imediatamente subsequente. 
*Alterado pela Resolução nº 005, de 14.12.2020 
 
Art. 8º. Não existindo quórum suficiente para se proceder a eleição da Mesa 
Diretora, o Presidente suspenderá a sessão e convocará sessões diárias, até 
que se proceda à eleição normal e posse da Mesa. 
 
Art. 9º. O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no art. 7º deste 
Regimento, deverá fazê-lo dentro do prazo de quinze (15) dias, a contar da 
Sessão de Instalação da Legislativa, sob pena de perda do mandato, salvo 
motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal. 
 
Art. 10. O Vereador que vier a ser empossado posteriormente prestará o 
compromisso em sessão plenária ordinária, exceto durante o período de 
recesso, quando o fará perante o Presidente da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal. 
 
Art. 11. Não será considerado investido no mandato de Vereador quem deixar 
de prestar o compromisso nos termos regimentais. 
 
Art. 12. O suplente de Vereador convocado não poderá ser eleito para qualquer 
cargo da Mesa, salvo se a substituição for em caráter definitivo. 

 

CAPÍTULO II 
DA SESSÃO LEGISLATIVA 

 
Art. 13. A Sessão Legislativa compreenderá os períodos de 15 (quinze) de 
fevereiro a 30 (trinta) de junho e de 1º (primeiro) de agosto a 15 (quinze) de 
dezembro. 
 
§ 1º. O início dos períodos da Sessão Legislativa independe de prévia 
convocação. 
 
§2º. São improrrogáveis os períodos da Sessão Legislativa. 

 



 

 

CAPÍTULO III 
DAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS 

 
Art. 14. A Câmara reunir-se-á em sessão legislativa extraordinária, nos casos 
de urgência ou relevante interesse público, por convocação: 
I – do Prefeito Municipal; 
II – do Presidente da Câmara ou por iniciativa da maioria absoluta de seus 
membros. 
 
§ 1º. As sessões legislativas extraordinárias instalar-se-ão, desde que 
observada a antecedência mínima de 02 (dois) dias, e nelas é vedado tratar de 
assunto ou matéria estranha à convocação. 
 
§2º. O Presidente da Câmara dará ciência da convocação aos Vereadores, por 
meio de notificação pessoal e sob a forma escrita.  
 

TÍTULO III 
DOS ÓRGÂOS DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAPÍTULO I 
DA MESA DA CÂMARA  

Seção I 
Da Composição 

 
Art. 15. A Mesa da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, Vice-
Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, com mandato de 01 
(um) ano, vedada a recondução ao mesmo cargo na eleição imediatamente 
subsequente, eleitos por votação secreta. 
*Alterado pela Resolução nº 005, de 14.12.2020 

 

Seção II 
Da Eleição, Formação e Modificação da Mesa. 

 
Art. 16. A eleição dos membros da Mesa Diretora para o primeiro ano da 
legislatura far-se-á na mesma data em que se realizar a Sessão Solene de 
Instalação da Legislatura, sob a presidência do Vereador mais idoso, ou 
declinando este da prerrogativa pelo mais votado, estando presente a maioria 
absoluta dos Vereadores. 
 
§ 1º. A eleição da Mesa Diretora para os anos subsequentes ao da Instalação 
far-se-á até o dia 20 (vinte) de dezembro, considerando-se automaticamente 
empossados os eleitos, a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao da 
eleição. 



 

 

§ 2º. A eleição da Mesa Diretora far-se-á através de chapas constituídas pelos 
quatro cargos que a compõe e por votação nominal e secreta, considerando 
eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos dos Vereadores. 
 
Art. 17. As chapas que concorrerão à eleição da Mesa Diretora deverão 
protocolar a inscrição junto à Secretaria da Mesa até o início da sessão em que 
se realizar a eleição. 
 
§ 1º. Só serão aceitas e protocoladas as chapas que contenham os nomes 
completos e assinaturas dos candidatos aos cargos de Presidente, Vice-
Presidente 1º e 2º Secretários. 
 
§ 2º. O vereador só poderá participar de uma chapa. 
§ 3º. Havendo desistência justificada de algum membro da chapa inscrita, que 
deverá ser sempre por escrito, este poderá ser substituído até o início da 
sessão em que ocorrerá a eleição, exceto para o cargo de Presidente. 
 
Art. 18. Se nenhum candidato obtiver a maioria de votos, proceder-se-á, 
imediatamente, a novo escrutínio no qual considerar-se-á eleito o mais votado, 
ou em caso de empate, o mais idoso. 
 
Art. 19. A eleição dos membros da Mesa Diretora será feita em turno único e 
obedecerá aos seguintes procedimentos: 
I – o Presidente determinará que permaneçam no Plenário somente os 
Vereadores com direito a voto; 
II - será colhido o registro escrito dos candidatos, por chapa; 
III – os vereadores serão chamados, um a um, por ordem alfabética, para a 
votação, que será sob a forma nominal e secreta. 
IV – ao final, o Presidente informará o resultado da votação; 
V – a eleição se encerrará com a proclamação pelo Presidente, do resultado 
final, quando dará posse aos eleitos, nos termos deste Regimento Interno. 
 
Art. 20. Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa quando: 
I - extinguir-se o mandato político do respectivo ocupante, ou se este o perder; 
II - for o Vereador destituído da Mesa Diretora por decisão do Plenário ou vier a 
falecer; 
III – licenciar-se o membro da Mesa, do mandato de vereador, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo por motivo de doença comprovada e 
para assumir cargo do Poder Executivo Municipal, não cabendo ao Presidente 
a última regra. 
IV – houver renúncia do cargo da Mesa pelo titular. 
 
Art. 21. A renúncia do Vereador ao cargo que ocupa na Mesa será sempre por 
escrito e assinada, sendo tida como aceita mediante a simples leitura em 
Plenário. 
 



 

 

Art. 22. A destituição de membro efetivo da Mesa, somente poderá ocorrer 
quando comprovadamente desidioso, ineficiente ou quando tenha se 
prevalecido do cargo para fins ilícitos, dependendo de deliberação do Plenário 
pelo voto de dois terços (2/3) dos Vereadores, acolhendo representação de 
qualquer vereador, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
 
Art. 23. Para o preenchimento do cargo vago na Mesa, haverá eleições 
suplementares na primeira sessão ordinária seguinte àquela na qual se 
verificar a vaga, observadas as disposições regimentais. 
 
§ 1º. No caso de não haver candidato para concorrer à eleição prevista no 
caput deste artigo, após três tentativas de eleição suplementar, em sessões 
ordinárias seguidas, assumirá o cargo vago, o vereador mais idoso entre os 
que não participam da Mesa Diretora. 
 
§ 2º. As eleições previstas no caput deste artigo destinar-se-ão somente a 
eleger representante para o tempo restante do mandato já iniciado. 
 
Art. 24. Em caso de renúncia total da Mesa Diretora, proceder-se-á nova 
eleição para completar o mandato pelo tempo restante, na sessão imediata 
àquela em que se deu a renúncia, sob a Presidência do vereador mais idoso 
dentre os presentes. 

 

Seção III 
Da Competência da Mesa 

 
Art. 25. A Mesa é o órgão diretor de todos os trabalhos legislativos e serviços 
administrativos da Câmara. 
 
Art. 26. Compete à Mesa, dentre outras atribuições: 
I – adotar as providências necessárias à regularidade absoluta dos trabalhos 
legislativos e administrativos; 
II – designar Vereadores para missão oficial de representação da Câmara; 
III – propor ação direta de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo 
municipal; 
IV – promulgar emendas à Lei Orgânica do Município; 
V – apresentar projetos de lei, dispondo sobre abertura de gastos 
suplementares ou especiais, através do aproveitamento total ou parcial das 
consignações orçamentárias da Câmara; 
VI – representar ao Poder Executivo sobre necessidades de ordem interna; 
VII – contratar pessoal, na forma da lei, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público; 
VIII – elaborar a proposta orçamentária da Câmara a ser incluída no orçamento 
do Município; 
IX - Apresentar projeto de lei que fixa os subsídios dos Vereadores, do Prefeito, 
do Vice-Prefeito e dos Secretários; 



 

 

X – receber ou recusar as proposições apresentadas sem observância das 
disposições regimentais; 
XI – deliberar sobre convocação de sessões extraordinárias da Câmara; 
XII – convocar autoridades municipais para prestarem esclarecimentos; 

 

Seção IV 
Da Competência Específica dos Membros da Mesa 

 
Art. 27. O Presidente da Mesa Diretora é a mais alta autoridade e o 
representante legal da Câmara Municipal nas suas relações internas e 
externas, cabendo-lhe as funções administrativas e diretivas de todas as suas 
atividades. 
I – quanto às atividades legislativas: 
a) convocar Sessão Legislativa Extraordinária, expedindo as notificações 
devidas;  
b) encaminhar projetos de lei à sanção, pelo chefe do Poder Executivo; 
c) promulgar leis, nas hipóteses previstas na Lei Orgânica; 
d) fazer publicar os atos da Mesa Diretora, os Decretos Legislativos e 
Resoluções, além de lei promulgada; 
e) despachar e encaminhar indicações e requerimentos 
f) interpretar, cumprir e fazer cumprir as normas deste Regimento; 
g) responder aos requerimentos enviados à Mesa Diretora pelos Vereadores; 
II – quanto às sessões 
a) convocar, abrir, presidir, suspender, prorrogar e encerrar as sessões, 
interpretando, observando e fazendo observar as normas da Lei Orgânica e as 
deste Regimento; 
b) manter a ordem das sessões; 
c) determinar de ofício, ou a requerimento de qualquer Vereador, por ocasião 
das votações, a verificação de quórum; 
d) decidir as questões de ordem e mandar anotar em livro próprio os 
precedentes regimentais, para ulterior soluções de casos análogos; 
e) conceder ou negar a palavra aos Vereadores, a convidados especiais, a 
visitantes ilustres e a representantes de signatários de projetos de iniciativa 
popular; 
f) interromper o orador que se desviar da questão do debate ou faltar com 
respeito devido à Câmara ou a qualquer de seus membros, adverti-lo, chama-lo 
à ordem, e, em caso de insistência, cassar-lhe a palavra, podendo, ainda, 
suspender a sessão, quando não atendido e as circunstâncias o exigirem; 
g) chamar a atenção do Vereador, quando esgotar o tempo a que tem direito, 
avisando-o da aproximação do término; 
h) anunciar a Ordem do Dia e submeter à discussão e votação a matéria dela 
constante, bem como proclamar o resultado das votações; 
i) fazer organizar, sob sua responsabilidade e direção, a Ordem do Dia da 
sessão seguinte; 
j) determinar a publicação da Pauta constante da Ordem do Dia, no prazo 
regimental; 



 

 

k) determinar a retirada de matéria de pauta, para cumprimento de despacho, 
correção de erro ou omissão; 
l) convocar sessões extraordinárias e solenes, nos termos regimentais; 
m) zelar pelo cumprimento dos prazos regimentais; 
III – quanto à administração da Câmara: 
a) coordenar os serviços administrativos da Câmara, praticando todos os atos 
administrativos e legais necessários a seu bom funcionamento; 
b) dirigir a policia interna e o serviço de segurança da Câmara; 
c) determinar a abertura de sindicância e inquéritos administrativos; 
d) superintender os serviços da Secretaria da Câmara, autorizar, nos limites do 
orçamento; 
e) apresentar ao Plenário balancete circunstanciado referente ao mês anterior; 
f) encaminhar para parecer prévio, a prestação de contas da Câmara Municipal 
ao Tribunal de Contas dos Municípios; 
g) proceder às licitações para compras, obras e serviços da Câmara, de acordo 
com a legislação pertinente; 
h) fazer, ao fim de sua gestão, relatório dos trabalhos da Casa, bem como dar 
conhecimento ao Plenário, na última sessão ordinária de cada ano, da resenha 
dos trabalhos realizados durante a sessão legislativa; 
i) dar andamento legal aos recursos interpostos contra seus atos; 
j) manter correspondência oficial da Câmara nos assuntos que lhe são afetos; 
 

Art. 28. Compete, ainda ao Presidente: 
a) representar a Câmara em juízo ou fora dele; 
b) exercer, em substituição, a chefia do Executivo Municipal nos casos 
previstos em Lei; 
c) dar posse aos Vereadores, suplentes, Prefeito e Vice-Prefeito; 
d) encaminhar pedido de intervenção no Município, obedecendo ao disposto na 
Constituição Federal, na Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município; 
e) declarar a extinção do mandato do Vereador, Prefeito, Vice-Prefeito, bem 
como as vacâncias respectivas; 
f) tomar as providências necessárias à defesa dos direitos e prerrogativas 
asseguradas ao Vereador; 
g) executar as deliberações do Plenário; 
h) agir judicialmente em nome da Câmara, ad referendum, ou por deliberação 
do Plenário; 
i) convidar autoridades e personalidades ilustres para visitar à Casa; 
j) determinar lugar reservado aos representantes credenciados da imprensa; 
j) deferir os pedidos de licença dos Vereadores e ter como justificadas suas 
ausências; 
 
Art. 29. O Presidente, ao se ausentar do Município, por tempo igual ou superior 
a 10 (dez) dias, comunicará o fato ao Plenário, e, nos períodos de recesso, à 
Comissão do Recesso. 
 
Art. 30. Para tomar parte em qualquer discussão, o Presidente afastar-se-á da 
direção dos trabalhos. 



 

 

Art. 31. Nenhum membro da Mesa ou Vereador poderá presidir a Sessão 
durante a discussão e votação de matéria de sua autoria, ou em que nela tenha 
interesse pessoal, proibição que não se estende às proposições de autoria da 
Mesa ou de Comissões da Câmara. 
 
Art. 32. Ao Presidente é assegurado o direito de apresentar proposições ao 
Plenário, afastando-se, contudo da Presidência quando de sua discussão ou 
votação. 
 
Art. 33. Para efeito de quórum, será sempre anotada a presença do Presidente. 
 
Art. 34. O Presidente quando, na direção dos trabalhos, fizer uso da palavra, 
não poderá ser interrompido nem aparteado. 
 
Art. 35. É vedado ao Presidente, na direção dos trabalhos, dialogar com os 
Vereadores ou oferecer apartes, intervindo, apenas, nos casos previstos neste 
Regimento. 
  
Art. 36. O Presidente, quando estiver substituindo o Prefeito, ficará impedido de 
exercer ou praticar ato vinculado a suas funções ou que se relacione com o 
mister legislativo. 
 
Art. 37. É vedado ao Presidente decidir qualquer matéria da competência 
exclusiva do Plenário. 
  
Art. 38. Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente em suas faltas ou 
impedimentos, e ainda: 
I – promulgar e publicar as resoluções e decretos legislativos sempre que o 
Presidente, ainda que se ache em exercício, não o faça no prazo legal; e 
II – promulgar e publicar as leis municipais, quando o Prefeito e o Presidente 
da Câmara, sucessivamente tenham deixado expirar o prazo sem fazê-lo, sob 
pena de crime de responsabilidade administrativa. 
§ 1º. Ausente ou impedido, o Vice-Presidente será substituído em todas as 
suas atribuições pelo 1º secretário e na sua ausência ou impedimento pelo 2º 
Secretário. 
§ 2º.  Ao substituto do Presidente, na direção dos trabalhos das sessões, não 
lhe é conferida nenhuma outra competência, além da necessária ao andamento 
dos respectivos trabalhos. 
§ 3º.  No caso de renúncia ou licença do Presidente da Mesa após trinta (30) 
de novembro, o Vice-Presidente assumirá a Presidência da Mesa, até 
completar o mandato em curso.  
 
Art. 39. São atribuições do primeiro Secretário, além de outras previstas neste 
Regimento: 
I - verificar e declarar a presença de Vereadores; 
II - ler a matéria do expediente; 
III - anotar as discussões e votações; 



 

 

IV - fazer a chamada dos Vereadores nos casos previstos neste Regimento; 
V - acolher os pedidos de inscrição dos Vereadores para uso da palavra; 
VI - assinar, depois do Presidente, as Atas das sessões plenárias; 
VII - fiscalizar a elaboração das Atas das sessões e dos anais; 
VIII – distribuir aos Vereadores a Pauta das Sessões com 24hs (vinte e quatro 
horas) de antecedência, constando cópia das matérias a serem discutidas; 
IX - substituir o Presidente, na ausência do Vice-Presidente ou no impedimento 
deste; 
X – ordenar as despesas da Câmara; 
  
Art. 40. São atribuições do segundo Secretário: 
I - ler a Ata da sessão anterior; 
II - fazer o assentamento de votos, nas eleições; 
III - assinar, depois do primeiro Secretário, as Atas das sessões plenárias; 
IV - substituir o primeiro Secretário. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURANÇA INTERNA DA CÂMARA 
  
Art. 41. A segurança do edifício da Câmara Municipal compete à Mesa, sob a 
direção do Presidente. 
Parágrafo único. A segurança será feita pela Guarda Municipal. 
  
Art. 42. Qualquer cidadão poderá assistir às sessões da Câmara, desde que 
guarde silêncio e respeito, sendo compelido a sair imediatamente do recinto, 
caso perturbe os trabalhos com aplausos ou manifestações de reprovação e 
não atenda à advertência do Presidente. 
Parágrafo único. Quando o Presidente não conseguir manter a ordem, por 
simples advertência, deverá suspender a sessão, adotando as providências 
cabíveis. 
  
Art. 43. Revelando-se ineficazes as providências adotadas pela Presidência, 
aquele que perturbar a ordem dos trabalhos, desacatar a Mesa, os Vereadores 
ou os servidores em serviço, será detido e encaminhado à autoridade 
competente. 
  
Art. 44. No recinto do Plenário, durante as sessões, só serão admitidos os 
Vereadores, servidores em serviço e convidados. 
  
Art. 45. É proibido o porte de armas nas dependências internas da Câmara 
Municipal de Arneiroz. 
§ 1º. Compete à Mesa cumprir as determinações deste artigo, mandando 
desarmar o transgressor. 
§ 2º. No caso de o transgressor ser membro da Câmara, o fato será tido como 
conduta incompatível com o decoro parlamentar. 



 

 

CAPÍTULO III 
DAS COMISSÕES 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 46. Comissões são órgãos técnicos, constituídos pelos membros da 
Câmara Municipal, em caráter permanente ou temporário, destinadas a 
proceder a estudos, emitir pareceres especializados e realizar investigações 
sobre fatos determinados envolvendo a Administração Pública, direta e indireta. 
 
Art. 47. As Comissões são as seguintes: 
I – Permanentes; 
II – Temporárias. 
§ 1º. As Comissões, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os 
respectivos Presidente e Relator. 
§ 2º. As Comissões Temporárias terão número ímpar e variável de membros, 
de acordo com o previsto neste Regimento Interno. 
§ 3º. O Vereador fará parte, facultativamente de qualquer Comissão 
Permanente como membro titular. 
§ 4º. Perderá automaticamente o lugar na Comissão, o Vereador que não 
comparecer a três (03) reuniões ordinárias consecutivas, salvo se licenciado ou 
em missão oficial, justificando antecipadamente por escrito ao Presidente da 
Comissão. 
§ 5º. O Vereador que perder a vaga em uma Comissão, a ela não poderá 
retornar na mesma sessão legislativa. 
§ 6º. A vaga em Comissão, quando ocorrer, será preenchida por designação do 
Presidente da Mesa Diretora, no prazo de uma Sessão Ordinária. 
§ 7º. É vedado ao Presidente da Mesa Diretora integrar qualquer tipo de 
Comissão. 
§ 8º. Caso a Comissão Temporária constituída não seja instalada no prazo 
regimental, ou expirado o prazo de seu funcionamento, sem a apresentação do 
relatório final, será declarada extinta por ato do Presidente da Mesa, salvo 
quando verificada a necessidade de prorrogação de prazo. 

 

Seção II 
Das Comissões Permanentes 

 
Art. 48. As Comissões Permanentes, em número de quatro (04) e com prazo 
de composição de um (01) ano, são as seguintes: 
I – Legislação, Justiça e Redação Final; 
II – Finanças, Orçamentos e Fiscalização; 
III – Obras e Serviços Públicos; 
IV - Educação, Saúde, Assistência e Esportes: 

 



 

 

Seção III 
Da Formação e Modificação das Comissões 

 
Art. 49. As Comissões Permanentes serão constituídas na Ordem do Dia da 1ª 
Sessão Ordinária de cada Sessão Legislativa e compostas por três (03) 
membros. 
 
Art. 50. Se a composição das Comissões Permanentes se fizer mediante 
acordo dos Vereadores, a fase da Ordem do Dia será destinada apenas à sua 
proclamação. 
Parágrafo único. Se por qualquer motivo, nessa sessão, não se efetivar a 
composição de todas as Comissões Permanentes, a Ordem do Dia da Sessão 
Ordinária subsequente destinar-se-á ao mesmo fim, até plena consecução 
desse objetivo. 
 
Art. 51. Não havendo acordo, proceder-se-á à escolha dos membros das 
Comissões Permanentes por eleição em Plenário, votando cada Vereador em 
um único nome para cada Comissão faltante, considerando-se eleitos os mais 
votados. 
§ 1°. Proceder-se-ão a tantos escrutínios quantos forem necessários para 
completar o preenchimento de todas as vagas em cada Comissão Permanente, 
respeitado o disposto no parágrafo único do art. 50. 
§ 2°. Se os empatados encontrarem-se em igualdade de condições será 
considerado eleito, dentre os presentes, o vereador mais idoso dentre os 
concorrentes. 
 
Art. 52. Constituídas as Comissões Permanentes, reunir-se-á cada uma delas 
para, sob a Presidência do vereador mais idoso dentre os seus membros, 
proceder à eleição do Presidente e do Relator. 
§ 1º. Enquanto não for possível a eleição prevista neste artigo, a Comissão 
Permanente será presidida interinamente pelo vereador mais idoso dentre os 
seus membros. 
§ 2º. Se vagar o cargo de Presidente, proceder-se-á nova eleição para a 
escolha do sucessor. 
 
Art. 53. Os membros das Comissões Permanentes serão destituídos caso não 
compareçam, sem prévia e escrita justificativa, a três (03) reuniões 
consecutivas ou cinco (05) reuniões alternadas da comissão, na mesma 
Sessão Legislativa. 
Parágrafo único. A destituição dar-se-á de ofício ou por simples petição escrita 
de qualquer Vereador, dirigida ao Presidente da Câmara Municipal que, após 
comprovar a veracidade das faltas, declarará vago o cargo na Comissão. 
 
Art. 54. No caso de vaga, licença ou impedimento de qualquer membro das 
Comissões Permanentes, caberá ao Presidente da Câmara Municipal a 
nomeação do substituto. 



 

 

§ 1°. O suplente de Vereador, quando convocado, além do exercício pleno da 
vereança, substituirá o titular também no cargo que este exercia nas 
Comissões Permanentes. 
§ 2°. A substituição perdurará enquanto persistir a licença ou o impedimento. 
 
Art. 55. Será dada ampla publicidade à composição e às atividades das 
Comissões Permanentes, inclusive por meio eletrônico. 

 

Seção IV 
Da Competência das Comissões Permanentes 

 
Art. 56. Compete às Comissões Permanentes, entre outras previsões postas 
pela Lei Orgânica do Município e por este Regimento Interno: 
I - analisar todas as proposições e outras matérias que lhes forem submetidas 
emitindo os respectivos pareceres no prazo legal; 
II - realizar audiências públicas para instruir matéria legislativa em tramitação, 
bem como para tratar de assuntos de interesse público relevante, atinentes à 
sua área de atuação; 
III - promover eventos que possibilitem a participação da sociedade civil 
organizada na discussão de temas de interesse dos cidadãos, das instituições 
e da Câmara Municipal; 
IV – elaborar seus regulamentos desde que previstos em lei ou neste 
Regimento Interno; 
V – propor ao Presidente da Câmara Municipal que outra Comissão se 
manifeste sobre proposição a ela submetida; 
VI – fiscalizar os atos e o andamento dos programas de Governo, que 
envolvam gastos públicos de quaisquer órgãos da administração direta ou 
entidades da administração indireta; 
VII – receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer 
pessoa contra atos ou omissões das autoridades, entidades públicas ou 
prestadoras de serviços públicos; 
VIII – propor ao Presidente da Câmara, a convocação dos Secretários 
Municipais ou representantes dos órgãos da Administração Indireta para 
prestarem informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 
IX – propor ao Presidente da Câmara, formular ao Prefeito pedido de 
informações sobre assuntos inerentes às suas atribuições; 
X– propor ao Presidente da Mesa Diretora, com o auxílio do Tribunal de Contas 
dos Municípios, a realização de diligências, perícias, inspeções e auditorias de 
natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial nas 
unidades administrativas do Poder Executivo e da administração indireta, 
incluídas as fundações, autarquias e sociedades instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal; 
XI – propor a suspensão dos atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitarem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa, 
elaborando e propondo à Mesa Diretora o respectivo projeto de decreto 
legislativo; 



 

 

XII – investigar notícias, queixas ou denúncias sobre violação de normas 
legais, por parte das autoridades municipais, dando-lhes o encaminhamento 
regimental; 
XIII – fiscalizar o cumprimento das leis, em especial as municipais, pelo Poder 
Executivo; 
XIV – estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temático 
ou área de atividades, podendo promover, em seu âmbito, com o conhecimento 
da Mesa Diretora, conferências, exposições, palestras ou seminários; 
XV – solicitar, por meio do Presidente da Câmara, depoimento de qualquer 
autoridade ou cidadão;  
XVI – solicitar à Mesa Diretora da Câmara Municipal, por meio de requerimento 
fundamentado, a contratação de assessoria técnica para auxiliar na realização 
de trabalhos técnicos especializados que exijam a atuação de especialista, 
observando-se a Lei de Licitações. 
Parágrafo único. Compete ao Presidente da Comissão indicar relator substituto 
quando o membro designado como relator efetivo não exarar parecer no prazo 
regimental. 

 

Seção V 
Da Competência Específica de Cada Comissão 

 
Art. 57. É da competência específica da Comissão Permanente de Legislação, 
Justiça e Redação Final: 
I - opinar em todas as proposições sobre o aspecto constitucional, legal, 
regimental e de técnica legislativa; 
II - manifestar-se sobre o veto do Chefe do Poder Executivo; 
III - manifestar-se sobre a legalidade dos pedidos de licença do Prefeito, Vice-
Prefeito e dos Vereadores; 
 
Art. 58. Se a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e Redação Final 
oferecer parecer que concluir pela ilegalidade ou inconstitucionalidade de um 
projeto, será este submetido à deliberação do plenário, em única discussão e 
votação e sendo aprovado, o projeto será arquivado após publicação do 
parecer e da decisão; sendo rejeitado, terá tramitação regular sendo distribuído 
para as demais Comissões Permanentes competentes para que ofereçam seu 
parecer. 
 
Art. 59. É da competência privativa da Comissão Permanente de Finanças, 
Orçamentos e Fiscalização: 
I - exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, emitindo parecer 
prévio e definitivo sobre o Projeto do Plano Plurianual, o Projeto de Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, o Projeto de Lei Orçamentária Anual, bem como 
sobre as suas alterações; 
II - exarar parecer sobre as contas do Município; 
III - organizar, divulgar e presidir as audiências públicas quando da tramitação 
do Projeto de Plano Plurianual, do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária e 



 

 

do Projeto de Lei do Orçamento Anual, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000; 
IV - analisar assuntos de caráter financeiro, especialmente sobre: 
a) proposições que versem sobre matéria tributária, empréstimos públicos e as 
que, de qualquer modo, alterem a despesa ou a receita do Município ou que 
resultem em responsabilidade ao erário municipal ou que sejam de interesse 
do crédito público; 
b) proposições que fixem ou alterem as remunerações dos servidores e 
funcionários públicos, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários 
Municipais e dos Vereadores; 
c) celebração de contratos, ajustes e consórcios, quando necessária à edição 
de lei específica; 
d) proposições que, direta ou indiretamente, representem alterações no 
patrimônio do Município; 
V – publicar as contas do Município no prazo de trinta (30) dias, em caso de 
omissão do Prefeito ou da Mesa da Câmara, na forma que dispuser a Lei 
Orgânica do Município. 
 
Art. 60. É da competência específica da Comissão Permanente de Obras e 
Serviços Públicos: 
I - exarar parecer sobre todas as proposições relacionadas à realização de 
obras e a execução de serviços pelo Município, suas autarquias, entidades 
paraestatais e concessionárias de serviços públicos no âmbito municipal; 
II - exarar parecer sobre os seguintes projetos de lei e suas alterações, bem 
como fiscalizar suas execuções: 
a) Plano Diretor; 
b) Legislação Ambiental; 
c) Projetos referentes ao turismo. 
 
Art. 61. É da competência específica da Comissão Permanente de Educação, 
Saúde, Assistência e Esportes: 
I – apreciar e exarar parecer sobre proposições e programas relativos à 
educação, cultura e esportes; 
II – apreciar e exarar parecer sobre proposições e programas relativos à saúde 
pública e vigilância sanitária; 
III - apreciar e exarar parecer sobre proposições e programas relativos à 
promoção humana e assistência social; 
IV - apreciar e exarar parecer sobre proposições e programas que tenham por 
objeto a defesa do folclore e do patrimônio artístico, histórico e cultural do 
município. 
 
Art. 62. É vedado às Comissões Permanentes, ao apreciarem proposições ou 
qualquer matéria submetida ao seu exame, opinar sobre aspectos que não 
sejam de sua atribuição específica. 
 



 

 

Art. 63. Quando mais de uma comissão tiver que se manifestar sobre uma 
proposição, esta lhe será distribuída conforme a ordem em que se encontram 
no artigo 48 deste Regimento Interno.  

 

Seção VI 
Da Presidência das Comissões Permanentes 

 
Art. 64. Compete ao Presidente de Comissão Permanente: 
I – convocar e presidir todas as reuniões ordinárias e nelas manter a ordem e a 
disciplina necessárias, zelando pelo cumprimento do disposto neste Regimento 
Interno e no seu respectivo regulamento; 
II – solicitar ao relator a leitura da ata da reunião anterior e submetê-la à 
discussão e à votação; 
III - convocar reuniões extraordinárias; 

 

Seção VII 
Do Trabalho das Comissões Permanentes 

 
Art. 65. Salvo as exceções previstas neste Regimento Interno, para emitir 
parecer sobre qualquer matéria, as Comissões competentes terão o prazo 
comum e máximo de 20 (vinte) dias contados da distribuição e recebimento do 
projeto por cada uma delas, prorrogáveis por prazo não superior a dez (10) 
dias, desde que solicitado pelo Presidente da Comissão e com a deliberação 
favorável do Plenário. 
§ 1º. Decorridos os prazos previstos no caput deste artigo, caso não haja 
manifestação da Comissão, deverá o processo ser devolvido de imediato à 
Presidência da Mesa. 
§ 2º. Apresentadas emendas ou substitutivos nas Comissões Permanentes 
será o projeto submetido a novo exame da Comissão Permanente de 
Legislação, Justiça e Redação Final, pelo prazo improrrogável de cinco (05) 
dias úteis para exame e parecer e devolvido à Mesa Diretora para inclusão na 
Ordem do Dia. 
§ 3º. Apresentadas emendas ou substitutivos em Plenário serão os mesmos 
submetidos a novo exame das Comissões competentes originalmente 
designadas que, sob a direção do Presidente da Comissão Permanente de 
Legislação, Justiça e Redação Final, apresentarão parecer conjunto no prazo 
improrrogável de cinco (05) dias úteis, devendo o projeto ser apreciado pelo 
Plenário na primeira sessão ordinária subsequente à sua devolução. 
§ 4º. Em caso de requisição de informações ao Executivo Municipal na forma 
dos incisos VIII, IX do artigo 56, deste Regimento Interno, o prazo a que se 
refere o caput permanecerá suspenso até o recebimento das informações pela 
Comissão solicitante. 
§ 5º. Quando as informações forem solicitadas a entidades não 
governamentais ou governamentais estranhas ao governo municipal, a 
tramitação da matéria será suspensa pelo prazo máximo de trinta (30) dias, 



 

 

findo o qual, mesmo que não obtidas às informações, cumprirá à Comissão 
formar juízo sobre a matéria emitindo seu parecer; 
§ 6º. Aprovado pelo plenário o requerimento para audiência de Comissão, 
observar-se-ão os prazos estabelecidos no § 3º deste artigo. 
§ 7º. O estabelecido no parágrafo anterior fica condicionado à apresentação de 
fatos novos, devidamente justificados pelo autor do requerimento. 
§ 8º. O recesso da Câmara de Vereadores interrompe todos os prazos 
considerados nesta subseção. 
 
Art. 66. As Comissões Permanentes deliberarão por maioria de votos, desde 
que presente a maioria dos seus membros. 
 
Art. 67. O parecer é o pronunciamento oficial de caráter técnico das Comissões 
Permanentes sobre qualquer matéria sujeita ao seu exame devendo ser 
oferecido por escrito. 
 
Art. 68. Poderá o membro da Comissão manifestar-se contrariamente ao voto 
do Relator, exarando voto em separado, devidamente fundamentado, que, se 
acolhido pela maioria, passará a constituir o parecer da Comissão. 
 
Art. 69. As reuniões ordinárias das Comissões Permanentes serão realizadas 
em sala própria da Câmara Municipal de Vereadores. 
 
Art. 70. As Comissões poderão reunir-se durante a realização de sessão 
ordinária ou extraordinária. 
 
Art. 71. Poderão participar dos trabalhos das Comissões Permanentes todos os 
Vereadores da Câmara Municipal, mesmo que não as integrem, técnicos de 
reconhecida competência, bem como representantes de entidades 
governamentais e civis que tenham legítimo interesse no esclarecimento dos 
assuntos submetidos à apreciação das mesmas, sem direito a voto e terão 
prazo máximo de cinco (5) minutos para manifestação, se assim o desejarem, 
desde que previamente requerido e deferido pelo Presidente da Comissão. 
 
Art. 72. Das reuniões das Comissões Permanentes lavrar-se-ão atas, com o 
sumário dos trabalhos, devendo ser assinadas pelos membros presentes. 
 
Art. 73. Sempre que os membros das Comissões não puderem comparecer às 
reuniões, comunicarão, por escrito, o motivo ao Presidente que consignará 
justificativa em ata.  

 

Seção VIII 
Das Audiências Públicas nas Comissões Permanentes 

 
Art. 74. Cada Comissão Permanente poderá realizar audiências públicas com 
as entidades da sociedade civil ou qualquer cidadão, especialmente 



 

 

designadas para instruir matéria legislativa em tramitação ou para tratar de 
assuntos de interesse público relevante, atinentes à sua área de atuação, para 
estudo, discussão e apresentação de propostas, mediante prévia aprovação do 
plenário. 
Parágrafo único. As audiências públicas poderão ser realizadas em qualquer 
local apropriado no território do Município, cuja data e horário serão designados 
previamente pelo Presidente da respectiva Comissão Permanente, que a 
informará ao Presidente da Câmara Municipal o qual providenciará sua ampla 
divulgação com antecedência mínima de três (03) dias. 
 
Art. 75. Definida a realização de audiências públicas, a Comissão Permanente 
selecionará as autoridades, entidades e demais interessados e especialistas 
ligados às entidades participantes para serem ouvidas. 
§ 1º. Os convidados deverão, no uso da palavra, restringir-se ao tema ou 
questão em debate e disporão de cinco (5) minutos, prorrogáveis a juízo da 
Comissão, não podendo ser aparteados. 
 
Art. 76. Das audiências públicas serão lavradas atas que serão arquivadas na 
respectiva Comissão, incluindo os pronunciamentos escritos e documentos 
apresentados. 
Parágrafo único. Será permitido, a qualquer tempo, o fornecimento de cópias 
de tais documentos aos interessados.  

 

Seção IX 
Das Comissões Temporárias 

 
Art. 77. As Comissões Temporárias são: 
I – Parlamentares Especiais; 
II – de Representação; 
III – Parlamentares de Inquérito; e 
IV – de Investigação e Processante. 
§ 1º. As Resoluções que instituírem as Comissões Temporárias fixarão seus 
prazos, que poderão ser prorrogados por solicitação de seus Presidentes, 
mediante aprovação da maioria absoluta do Plenário. 
§ 2º. As Comissões Temporárias serão extintas tão logo alcançados os seus 
objetivos ou tenham seus prazos expirados. 
§ 3º. Expirado o prazo do funcionamento da Comissão Temporária sem a 
apresentação do relatório final, será declarada extinta por ato do Presidente da 
Mesa, salvo quando verificada a necessidade de prorrogação do prazo.  

 

Seção X 
Das Comissões Especiais 

 
Art. 78. A constituição de Comissões Especiais deverá ser requerida por no 
mínimo um terço (1/3) dos vereadores e aprovada pela maioria absoluta da 



 

 

Câmara, sendo integradas por três (03) membros, tendo por finalidade 
específica o estudo e a reforma integral ou parcial deste Regimento Interno, 
emendas à Lei Orgânica Municipal ou ainda ao estudo de matérias de interesse 
público e também oferecer subsídios para a tomada de posição da Câmara 
Municipal em relação a assuntos de seu interesse ou competência. 
§ 1º. Os requerimentos que pretendam a constituição de Comissões Especiais 
deverão indicar e fundamentar a sua finalidade sob pena de rejeição ex-ofício 
do Presidente. 

 

Seção XI 
Das Comissões de Representação 

 
Art. 79. As Comissões de Representação destinadas a representar a Câmara 
em eventos externos específicos, serão designadas pelo Presidente da Mesa 
Diretora, por iniciativa própria ou por requerimento escrito de Vereador, depois 
de aprovado pelo Plenário. 
Parágrafo único. Quando a Câmara Municipal se fizer representar em 
conferências, reuniões, cursos, congressos, simpósios e similares, serão 
preferencialmente indicados os Vereadores que desejarem apresentar 
trabalhos relativos ao temário ou os membros das Comissões Permanentes, na 
esfera de suas atribuições.  
 

Seção XII 
Da Comissão Parlamentar de Inquérito 

 
Art. 80. A Comissão Parlamentar de Inquérito tem por finalidade específica a 
apuração de fato determinado no âmbito da administração municipal direta, 
indireta ou por suas autarquias e fundações e terá poderes de investigação 
próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e neste 
Regimento Interno, devendo a sua constituição ser requerida de forma 
justificada por no mínimo dois terços (2/3) dos membros da Câmara Municipal. 
§ 1º. Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse 
público que de alguma forma represente violação da ordem constitucional, legal 
e econômica, que deverá estar devidamente caracterizado no requerimento de 
sua constituição. 
§ 2º. A Comissão, que também poderá atuar durante o recesso parlamentar, 
terá prazo de noventa (90) dias, prorrogável por igual período, a pedido do seu 
Presidente e mediante deliberação do Plenário, para conclusão de seus 
trabalhos. 
§ 3º. Aprovado o requerimento pelo plenário a Comissão Parlamentar de 
Inquérito será constituída através de Resolução da Mesa Diretora, no prazo de 
dez (10) dias e composta de três (03) vereadores. 
§ 4º. Editada a Resolução de constituição da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, a mesma deverá instalar-se num prazo de cinco (05) dias úteis 
subsequentes à sua constituição, para, sob a presidência do vereador mais 



 

 

idoso dentre seus membros, escolher o Presidente, designar Relator e definir a 
data da primeira reunião. 
 
Art. 81. A Comissão poderá realizar sessões reservadas, visando preservar o 
bom andamento das investigações. 
 
Art. 82. A requisição de informações e documentos aos órgãos da 
administração pública municipal, por solicitação de qualquer dos membros da 
Comissão, será formalizada por ofício assinado por seu Presidente e pelo 
Presidente da Câmara, concedido o prazo de dez (10) dias úteis para o 
atendimento pelo destinatário, a contar da data do seu efetivo recebimento, 
exceto quando da alçada de autoridade judiciária. 
 
Art. 83. Os indiciados e as testemunhas regularmente convocados pelo 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito, em razão de pedido 
formulado por qualquer de seus membros, serão ouvidos em datas e horários 
preestabelecidos, devendo as testemunhas prestar compromisso legal, bem 
como serem lavrados os respectivos termos. 
§ 1º. O depoimento do Prefeito Municipal será tomado no seu gabinete em data 
e horário previamente definidos, devendo ser lavrado o competente termo. 
§ 2º. Os processos investigatórios sob a responsabilidade das Comissões 
Parlamentares de Inquérito observarão, no que couberem, as disposições do 
Código Processual Penal. Quaisquer diligências, requisições de informações 
ou documentos solicitados serão deferidos pelo Presidente da Comissão, 
desde que relacionados com o fato determinado e objeto do respectivo 
processo. 
 
Art. 84. Ao término dos trabalhos a Comissão Parlamentar de Inquérito 
apresentará, à Mesa Diretora, relatório circunstanciado com suas conclusões 
que: 
I – promoverá a sua apresentação ao Plenário para apreciação e deliberação 
prévia e, se aprovado, oferecerá, conforme o caso, projeto de lei, de decreto ou 
de resolução, que será incluído na Ordem do Dia da primeira sessão 
subsequente, para única discussão e deliberação, dando ampla divulgação, 
inclusive por meio eletrônico; 
§ 1º. Se a Comissão Parlamentar de Inquérito deixar de concluir seus trabalhos 
dentro do prazo estabelecido pela Resolução que a constituiu, esta será 
automaticamente extinta, salvo se o Plenário houver aprovado, em tempo hábil, 
prorrogação de seu prazo de funcionamento, através de requerimento de 
iniciativa do Presidente ou de Membros da Comissão. 

 

Seção XIII 
Da Comissão Parlamentar Processante 

 
Art. 85. As Comissões Processantes destinam-se: 



 

 

I - à instrução e julgamento de processo instaurado em face de denúncia contra 
Vereador, por infrações previstas na Lei Orgânica e neste Regimento Interno, 
cominadas com a perda do mandato; 
II - à instrução e julgamento de processo instaurado em face de representação 
da Mesa da Câmara, por infrações previstas na Lei Orgânica e neste 
Regimento Interno, cominadas com destituição do cargo ocupado; 
III - à instrução de processo instaurado em face de denúncia contra o Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e demais agentes políticos, por 
infração político-administrativa prevista na Legislação vigente. 
§ 1º. As Comissões Processantes serão compostas por três (03) vereadores. 
§ 2º. Considera-se impedido para compor a Comissão, o Vereador 
denunciante, nos casos dos incisos I, II e III deste artigo, o indiciado, os 
Vereadores subscritores da representação e os membros da Mesa contra 
quem é dirigida, no caso do inciso II. 

 

TÍTULO IV 
DOS VEREADORES 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS, DEVERES E SANÇÕES 

 
Art. 86. Os Vereadores são invioláveis, civil e penalmente por quaisquer de 
suas opiniões, palavras e votos. 
 
Art. 87. É assegurado ao Vereador: 
I - participar de todas as discussões e votar nas deliberações do Plenário, salvo 
quando tiver interesse na matéria, direta ou indiretamente, cabendo a ele 
comunicar ao Presidente; 
II - votar nas eleições: 
a) da Mesa; 
b) das Comissões Legislativas Permanentes e Especiais. 
III - concorrer aos cargos da Mesa e das Comissões Legislativas, salvo 
impedimentos; 
IV - usar da palavra em defesa ou em oposição às proposições apresentadas à 
deliberação do Plenário; 
V - apresentar proposições e sugerir medidas que visem o interesse coletivo, 
ressalvadas as matérias de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora e do Poder 
Executivo; 
VI - usar os instrumentos previstos neste Regimento Interno. 
 
Art. 88. É dever do Vereador: 
I - apresentar-se adequadamente às sessões legislativas trajado paletó com 
gravata ou blazer sem gravata para os homens e as mulheres traje social ou 
blazer, além de comparecer com pontualidade às reuniões plenárias, 
apresentando, por escrito, justificativa à Mesa, pelo não comparecimento; 
II - desincompatibilizar-se, nos termos da Constituição da República Federativa 
do Brasil, da Constituição Estadual do Ceará e da Lei Orgânica do Município e 



 

 

fazer declaração pública e escrita de bens, no ato da posse, anualmente e ao 
final do mandato; 
III - desempenhar os cargos ou funções para os quais foi eleito ou designado; 
IV - votar as proposições; 
V - portar-se com respeito e decoro ciente de suas responsabilidades de 
Vereador; 
VI - conhecer e seguir os preceitos contidos na Constituição Federal, 
Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município, assim como deste 
Regimento Interno. 
 
Art. 89. A Câmara Municipal instituirá no prazo de 30 dias a contar da 
publicação deste Regimento, através de resolução específica, o seu Código de 
Ética Parlamentar. 
 
Art. 90. Compete à Mesa Diretora da Câmara Municipal tomar as providências 
necessárias à defesa dos direitos e aplicação de sanções aos Vereadores, 
decorrentes do exercício do mandato. 
 
Art. 91. É vedado ao vereador: 
I – desde a expedição do diploma; 
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, empresas 
públicas, sociedades de economia mista, fundações ou empresas 
concessionárias de serviços públicos municipais, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, no âmbito da 
Administração Pública Direta ou Indireta do Município, salvo mediante 
aprovação em concurso público e observada as disposições constantes do art. 
38, da Constituição Federal; 
II – desde a posse: 
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 
decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público do Município, ou 
nela exercer função remunerada; 
b) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município, de que seja demissível ad nutum, salvo o cargo de 
Secretário Municipal ou Diretor equivalente, desde que se licencie do mandato; 
c) exercer outro cargo eletivo; 
d) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer das 
entidades mencionadas na alínea ―a‖ do inciso I deste artigo. 
 
Art. 92. Perderá o mandato o Vereador: 
I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar; 
III – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das 
sessões ordinárias da Câmara, salvo licença, doença comprovada ou missão 
autorizada pela Casa; 
IV – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
V – quando o decretar a Justiça Eleitoral; 



 

 

VI – que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado; 
 
§ 1º - È incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos definidos no 
regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas aos Vereadores ou 
a percepção de vantagens indevidas. 
§ 2 º - Nos casos previstos nos incisos I, II e VI, a perda do mandato será 
decidida por voto secreto e maioria absoluta, mediante provocação da Mesa ou 
de Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa. (art. 
55, § 2º, CF) 
§ 3º - Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declarada pela 
Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação de qualquer de seus 
membros ou Partido Político representado na Câmara, assegurada a ampla 
defesa.   

  

CAPÍTULO II 
DA LICENÇA E DA SUBSTITUIÇÃO 

 
Art. 93. O vereador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido a 
Presidência: 
I – por motivo de doença, devidamente comprovada; 
II – para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste 
caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa; 
III - para desempenhar missões temporárias e de caráter cultural ou de 
interesse do Município; 
§ 1º. Será considerado automaticamente licenciado o Vereador investido na 
função de Secretário Municipal ou cargo equivalente. 
§ 2º. O suplente será convocado nos casos de vaga, licença ou impedimentos 
previstos nesta Lei Orgânica. 
§ 3º. Sempre que ocorrer vaga, licença ou impedimento, o Presidente da 
Câmara convocará o respectivo suplente que deverá tomar posse no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data da convocação, salvo justo 
motivo aceito pela Câmara, prorrogando-se o prazo. 
§ 4º. Em caso de vaga, não havendo suplente, o Presidente da Câmara 
comunicará o fato ao Tribunal Regional Eleitoral, dentro de 48 (quarenta e oito) 
horas, para que realize eleição para preenchimento se faltarem mais de 18 
(dezoito) meses para o término do mandato. 
§ 5º. Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, 
calcular-se-á o quórum em função dos Vereadores remanescentes. 

 

CAPÍTULO III 
DA PERDA DO MANDATO E DA RENÚNCIA 

 
Art. 94. Extingue-se o mandato do Vereador, devendo ser declarado pelo 
Presidente da Câmara, obedecidos os preceitos contidos na Legislação 
Federal quando:  



 

 

I – ocorrer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políticos ou 
condenação com pena acessória específica; 
II – deixar de tomar posse, sem motivo justificado, perante a Câmara Municipal, 
dentro do prazo estabelecido neste Regimento; 
III – deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anual, à terça parte das 
sessões ordinárias da Câmara Municipal, salvo por motivo de doença 
comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade, ou, ainda, deixar de 
comparecer a cinco sessões extraordinárias convocadas por escrito pelo 
Presidente, para apreciação de matéria urgente, desde que comprovado o 
recebimento da convocação, assegurada ampla defesa, em ambos os casos; 
IV – incidir nos impedimentos para o exercício do mandato, estabelecidos em 
lei, não se desincompatibilizar até a posse, e, nos casos supervenientes, no 
prazo fixado em lei ou neste Regimento.  
  
Art. 95. A extinção do mandato se torna efetiva pela declaração do ato ou fato 
pelo Presidente, que fará constar na ata da primeira sessão, comunicando ao 
Plenário e convocando imediatamente o respectivo suplente. 
 
Art. 96. A renúncia do Vereador será sempre escrita, assinada, reputando-se 
aberta à vaga a partir da sua leitura em Plenário. 

 

CAPÍTULO IV 
DOS LÍDERES 

 
Art. 97. Líder é o vereador escolhido como porta voz de uma ou mais de uma 
representação partidária ou do chefe do Poder Executivo Municipal, cujo nome 
será indicado, por escrito, à Mesa Diretora. 
§ 1º. Cada bancada partidária, independentemente de seu tamanho, terá um 
líder e um vice-líder quando tiver mais de um vereador, sendo-lhe facultada a 
formação de blocos partidários. 
2º. A escolha do líder e do vice-líder será objeto de comunicação à Mesa, em 
documento subscrito pela maioria absoluta da respectiva bancada. 
§ 3º. O líder, em suas faltas, ausências ou impedimentos será substituído pelo 
respectivo vice-líder. 
 
Art. 98. Compete aos Líderes: 
I - indicar os membros para integrar as Comissões Legislativas; 
II – Falar pela ordem, dirigir à Mesa comunicações relativas à sua bancada, ou 
ainda, para indicar nos impedimentos dos membros de Comissões, os 
respectivos substitutos; 
IV - exercer outras atribuições constantes deste Regimento Interno. 
 
Art. 99. É facultado ao chefe do Poder Executivo Municipal indicar através de 
ofício dirigido à Mesa vereador que interprete seu pensamento junto à Câmara, 
para funcionar como líder, podendo ainda indicar vice-líder para se manifestar 
nas faltas, ausências e impedimentos do seu líder. 



 

 

CAPÍTULO V 
DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES 

 
Art. 100. Os subsídios dos vereadores serão fixados por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, dentro dos limites e critérios estabelecidos na Constituição 
Federal e na Lei Orgânica do Município. 
§ 1º. Não prejudicarão o pagamento dos subsídios aos Vereadores presentes, 
a não realização de sessão por falta de quórum e a ausência de matéria a ser 
votada, e no recesso parlamentar, os subsídios serão pagos de forma integral. 

 

TÍTULO V 
DO PROCESSO LEGISLATIVO 

CAPÍTULO I 
DAS PROPOSIÇÕES 

Seção I 
Disposições Preliminares 

 
Art. 101. Proposição é toda matéria sujeita deliberação do Plenário, com 
exceção das indicações. 
 
Art. 102. São modalidades de proposição: 
I - proposta de emenda à Lei Orgânica do Município; 
II - projeto de lei complementar; 
III - projeto de lei; 
IV - projeto de decreto legislativo; 
V - projeto de resolução; 
VI – projetos substitutivos; 
VII – emendas e subemendas 
VIII – vetos; 
IX – pareceres das Comissões Permanentes 
X – relatórios das Comissões Especiais de qualquer natureza; 
XI – requerimentos; 
XII – representações; 
 
Art. 103. Somente serão recebidas pela Mesa Diretora proposições redigidas 
com clareza, em termos explícitos e concisos, observada a técnica legislativa e 
que não contrariem normas constitucionais. 
§ 1º. As proposições que exijam forma escrita deverão estar acompanhadas de 
justificativa escrita e assinada pelo autor, e nos casos previstos nesse 
Regimento pelos Vereadores que apoiarem.  
 
Art. 104. Considera-se autor da proposição, para efeitos regimentais, seu 
primeiro signatário, sendo considerada de simples apoio às assinaturas que se 
seguirem à primeira. 



 

 

§ 1º. A proposição poderá ser retirada pelo autor mediante solicitação à Mesa 
ou ao Presidente das Comissões, dentro do prazo de sua apreciação. 
§ 2º. O pedido de retirada de proposição de autoria da Mesa Diretora ou de 
Comissão Permanente, somente poderá ser formulado por requerimento de 
seus respectivos Presidentes. 
 
Art. 105. Ao encerrar-se a Legislatura, todas as proposições sobre as quais a 
Câmara não tenha deliberado definitivamente, serão arquivadas. 
Parágrafo único. As proposições às quais se refere o caput poderão ser 
desarquivadas na Legislatura subsequente mediante requerimento escrito do 
vereador ou de Comissão Permanente. 
 
Art. 106. Ocorrendo o extravio ou perda do processo de qualquer proposição, o 
Presidente da Mesa Diretora adotará as providências para a sua imediata 
reconstituição, bem como para a apuração das responsabilidades pelo ocorrido 
e aplicação das penalidades cabíveis. 

 

Seção II 
Das Proposições em Espécie 

 
Art. 107. Indicação é a proposição escrita pela qual o Vereador sugere 
medidas de interesse público. 
 
Art. 108. As indicações serão lidas no Pequeno Expediente e encaminhadas 
aos órgãos aos quais se referem independentemente de deliberação pelo 
Plenário. 
Parágrafo único. O Presidente poderá indeferir as Indicações dirigidas ao chefe 
do Poder Executivo Municipal sempre que as julgar sem fundamento ou 
similares a outras já apresentadas, justificando sua decisão. 
 
Art. 109. Projeto de Lei é a proposição que tem por fim sistematizar todas as 
matérias de interesse público, sujeitas à sanção ou veto do Prefeito municipal. 
 
Art. 110. Decretos legislativos são proposições que destinam-se a regular as 
matérias de exclusiva competência da Câmara Municipal, sem sanção do 
Prefeito Municipal e que tenham efeitos externos. 
 
Art. 111. Resoluções são proposições que destinam-se à regular matéria de 
caráter político e administrativo de sua economia interna, sobre as quais deva a 
Câmara Municipal pronunciar-se em casos concretos. 
 
Art. 112. Moções é a proposição que tem por objeto oficializar perante a 
Câmara Municipal o registro de determinado fato ou acontecimento, 
independentemente de deliberação do Plenário. 
 



 

 

Art. 113. Requerimento é todo pedido verbal ou escrito, de autoria de 
Vereador ou Comissão dirigido ao Presidente da Câmara Municipal, que deve 
ter por objeto assunto de relevante interesse público. 
 
Art. 114. Serão decididos pelo Presidente da Câmara Municipal, de forma 
verbal ou escrita, os requerimentos que solicitem: 
I - a palavra ou desistência dela; 
II - leitura de qualquer matéria para conhecimento do Plenário; 
III - retirada pelo autor de proposição ainda não submetida à deliberação do 
Plenário; 
IV - verificação de quórum para discussão ou votação; 
V - informações sobre os trabalhos ou sobre a pauta da Ordem do Dia da 
respectiva sessão; 
VI - requisição de documentos, processos, livros ou publicações existentes na 
Câmara Municipal, relacionados com a proposição em discussão no Plenário; 
VII - encaminhamento de votação; 
VIII – suspensão dos trabalhos por tempo determinado; 
 
Art. 115. Serão decididos por escrito, pelo Presidente da Câmara Municipal, os 
requerimentos que tiverem por objeto: 
I - renúncia de membro da Mesa Diretora; 
II - audiência de Comissão, quando o pedido for formulado por outra Comissão; 
III - juntada ou desentranhamento de documentos dos processos legislativos; 
IV - cópias de documentos existentes nos arquivos da Câmara Municipal; 
V - arquivamento de proposição na forma deste Regimento Interno; 
 
Art. 116. Serão deliberados pelo Plenário, os requerimentos apresentados por 
escrito ou verbalmente, conforme o caso, que tenham por objeto: 
I - destaque de matéria para votação; 
II - adiamento de discussão e de votação de processo constante na Ordem do 
Dia; 
III - audiência de Comissão para esclarecer assuntos em pauta, nos casos de 
admissão de Regime de Urgência Especial; 
IV – prorrogação da sessão para concluir a discussão ou votação das matérias 
constantes da Ordem do Dia; 
V - a alteração da pauta da Ordem do Dia; 
VI – arquivamento de proposição na forma deste Regimento Interno; 
 
Art. 117. Serão de competência do Plenário e apresentados por escrito, sendo 
admitida a discussão, os requerimentos que tenham por objeto: 
I - arquivamento de proposição na forma deste Regimento Interno; 
II – informações e solicitações dirigidas a entidades públicas ou particulares; 
III - informações em caráter oficial sobre atos da Mesa, da Presidência ou da 
Câmara; 
IV - regime de urgência de que trata este Regimento Interno; 
V - Constituição das Comissões previstas neste Regimento Interno; 
VI - arquivamento de proposição constante da pauta; 



 

 

VII - informações ao Poder Executivo Municipal, bem como a qualquer de seus 
órgãos ou entidades, sempre encaminhados através do Prefeito Municipal. 
Parágrafo único. Os requerimentos a que se refere o inciso VI serão aprovados 
pela maioria absoluta da Câmara Municipal. 
 
Art. 118. Os requerimentos ou petições dirigidos à Câmara Municipal por 
entidades ou munícipes serão lidos no Expediente da primeira sessão 
subseqüente ao seu protocolo e encaminhados a Comissão competente, que 
poderá acatar e subscrever o pedido, dando o devido encaminhamento. 
 
Art. 119. As solicitações e requerimentos formulados por outras Câmaras de 
Vereadores serão previamente analisadas pelo Presidente da Mesa Diretora e 
sendo o caso, encaminhados às Comissões competentes que elaborarão 
parecer por escrito. 

 

Seção III 
Das Emendas 

 
Art. 120. Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra 
proposição. 
 
Art. 121. As emendas são supressivas, aglutinativas, substitutivas, 
modificativas ou aditivas. 
 
§ 1º. Emenda supressiva é a que manda erradicar qualquer parte de outra 
proposição. 
§ 2º. Emenda aglutinativa é a que se propõe a fundir textos de outras emendas 
ou a fundir texto de emenda com texto de proposição principal. 
§ 3º. Emenda substitutiva é a apresentada como sucedânea a parte de outra 
proposição, que propõe substituição do texto da proposição principal por outro. 
§ 4º. Emenda modificativa é a que altera a proposição sem a modificar 
substancialmente. 
§ 5º. Emenda aditiva é a que se acrescenta a outra proposição.  
§ 6º. A emenda apresentada à outra emenda denomina-se subemenda. 
 
Art. 122. As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa até 48 
(quarenta e oito) horas antes do início da sessão em cuja Ordem do Dia se 
ache incluída a respectiva proposição, exceto quando sejam oferecidas por 
ocasião dos debates, ou se tratar de projeto em regime de urgência especial, 
ou ainda, quando estejam assinadas pela maioria absoluta dos Vereadores. 
 
Art. 123. As emendas à proposta orçamentária, ao plano plurianual e às 
diretrizes orçamentárias serão oferecidas no prazo de 10 (dez) dias, a partir da 
inclusão da matéria no expediente, à Comissão de Finanças e Orçamento. 
 



 

 

Art. 124. Não serão admitidas emendas que impliquem em aumento de 
despesa prevista: 
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal; 
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara 
Municipal. 

 

CAPÍTULO II 
DA TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 125. As proposições protocoladas até as dez (10) horas do dia da sessão 
ordinária serão incluídas na pauta da mesma e lidas durante o expediente, 
sendo despachadas pelo Presidente, que indicará as Comissões Permanentes 
competentes para a análise da matéria e emissão de Parecer no prazo legal, 
com exceção dos projetos de lei de autoria do Executivo Municipal. 
§ 1º. Após autuados, os projetos serão encaminhados para análise às 
Comissões Permanentes competentes. 
§ 2º. Os projetos serão apreciados inicialmente pela Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final, quanto aos aspectos legal e constitucional, que 
deverá determinar a rejeição da matéria que: 
I - versar sobre matéria inconstitucional ou contrária à legislação federal ou 
estadual, ou em relação à qual o Município não tenha competência; 
II - delegar a outro poder atribuições privativas do Legislativo; 
III – fizer referência à Lei, Decreto, Regulamento ou qualquer outro dispositivo 
legal, sem se fazer acompanhar de sua transcrição ou cópia; 
IV - seja inconcludente; 
V - tenha sido rejeitada e novamente apresentada fora dos preceitos da Lei 
Orgânica Municipal. 
§ 3º. Sendo o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, 
favorável, o projeto será incluído na Ordem do Dia da sessão imediatamente 
subseqüente. 
§4º. Devidamente notificado sobre a deliberação da Comissão, o Autor do 
Projeto poderá requerer ao Plenário que o mesmo seja reexaminado pela 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, devendo a deliberação 
alcançar o quórum da maioria simples de votos. 
§5º. Se a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final emitir parecer pela 
ilegalidade ou inconstitucionalidade da matéria e o Plenário acatá-lo, o projeto 
deverá ser arquivado. 
§6º. Rejeitado o parecer, o projeto retomará o seu trâmite normal, devendo ser 
encaminhado para a apreciação das demais Comissões Permanentes 
competentes. 
§7º. Após haver tramitado em todas as Comissões Permanentes e caso tenha 
recebido emenda ou substitutivo em qualquer delas, o projeto retornará à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para nova análise quanto 



 

 

aos aspectos de legalidade e constitucionalidade, sendo encaminhado 
diretamente à Mesa Diretora para sua inclusão na Ordem do Dia. 
§8º. O Projeto que receber parecer contrário de todas as Comissões 
Permanentes Competentes será tido como rejeitado independentemente de 
deliberação do plenário. 
 
Art. 126. Quando, por extravio ou dano, não for possível dar continuidade à 
tramitação de qualquer proposição, o Presidente, a requerimento de Vereador 
ou de ofício, determinará a reconstituição do processo e a retomada de sua 
tramitação. 
 
Art. 127. Quando o projeto apresentado for de autoria de todas as Comissões 
que sobre ele devam emitir parecer, este ficará dispensado e será considerado 
em condições de ser incluído direta e imediatamente na Ordem do Dia. 
 
Art. 128. Os projetos rejeitados serão arquivados e somente poderão ser 
reapresentados na mesma sessão legislativa, se forem subscritos pela maioria 
absoluta dos membros da Câmara Municipal. 
 
Art. 129. Ocorrendo a apresentação de duas proposições sobre a mesma 
matéria, serão elas apensadas para tramitação conjunta e simultânea. 

 

Seção II 
Da Discussão e da Votação 

 
Art. 130. Discussão é a fase dos trabalhos destinada aos debates em Plenário 
acerca das proposições constantes da Ordem do Dia, a serem votadas. 
 
Art. 131. A discussão da proposição tem início com a leitura do seu conteúdo, 
bem como dos pareceres oferecidos pelas Comissões Permanentes. 
 
Art. 132. Concluída a discussão, será iniciada a votação da proposição desde 
que verificada a presença em plenário, da maioria absoluta dos vereadores da 
Câmara Municipal. 
 
Art. 133. As proposições serão submetidas a turno único de votação, 
excetuadas as matérias relativas a Propostas de Emenda à Lei Orgânica do 
Município, que serão objeto de duas discussões e votações, com interstício 
mínimo de dez (10) dias entre a primeira e a segunda votação, não sendo 
permitida em situação alguma a quebra de interstício. 
 
Art. 134. O Vereador presente no Plenário não poderá escusar-se de votar, 
devendo abster-se, entretanto, quando a matéria sob deliberação for de seu 
interesse pessoal ou de parente afim ou consanguíneo até terceiro grau 
inclusive. 
 



 

 

Art. 135. O Vereador que se considerar impedido de votar, nos termos deste 
Regimento Interno, fará a devida justificativa ao Presidente, computando-se, 
todavia, sua presença para efeito de quórum. 
 
Art. 136. São dois os processos de votação: 
I - simbólico; 
II – nominal 
 
Art. 137. O processo simbólico será a regra geral para as votações das 
proposições. 
 
Art. 138. No processo simbólico de votação, os vereadores favoráveis à 
aprovação da proposição deverão permanecer sem qualquer tipo de 
manifestação e levantarão um dos braços aqueles que forem contrários. 
§ 1º. Ao proclamar o resultado da votação o Presidente declarará quantos 
Vereadores votaram favoravelmente e quantos contrariamente à proposição. 
§ 2º. Havendo dúvida sobre o resultado da votação, o Presidente da Mesa 
Diretora fará a confirmação através da chamada nominal de cada vereador, 
proclamando o resultado final. 
 
Art. 139. A votação nominal será efetuada pela chamada individual dos 
vereadores, que deverão responder "SIM" quando favoráveis e "NÃO", quando 
contrários. 
Parágrafo único. O resultado da votação nominal será consignado de maneira 
detalhada na ata da sessão. 
 
Art. 140. A votação será nominal nos casos em que seja exigido o quórum de 
maioria absoluta ou de dois terços dos vereadores. 
 
Art. 141. Encerrada a discussão da proposição, poderá ser solicitada a palavra 
pelo líder de bancada ou de partido, para encaminhamento da votação, 
ressalvados os impedimentos regimentais. 
Parágrafo único. No encaminhamento da votação será assegurado a cada 
bancada, através de seu líder, independentemente de inscrição prévia, o uso 
da palavra por uma vez e pelo prazo máximo de três (3) minutos, para propor a 
seus pares a orientação quanto à votação da proposição. 

 

Seção III 
Dos Destaques 

 
Art. 142. Destaque é o ato de separar uma proposição de um grupo ou parte do 
texto de uma proposição, para possibilitar sua votação isolada pelo Plenário. 
§ 1º. Também poderá ser defendida pelo Plenário a votação da proposição por 
títulos, capítulos, seções, grupos de artigos ou de palavras. 



 

 

§ 2º. O requerimento de destaque só será admitido antes de iniciada à votação, 
desde que formulado pelo líder da bancada ou de bloco ou ainda pelo 
Presidente de Comissão Permanente. 

 

Seção IV 
Da Votação das Emendas e da Redação Final 

 
Art. 143. Havendo emendas, estas serão votadas anteriormente ao respectivo 
projeto original, bem como ao substitutivo. 
§ 1º. As emendas serão distribuídas e votadas uma a uma e respeitada à 
preferência para as emendas de autoria de Comissão, na ordem direta de sua 
apresentação. 
§ 2º. Admitir-se-á pedido de preferência para a votação das emendas, 
respeitado o que dispõe o § 1º deste artigo. 
§ 3º. Por requerimento de qualquer Vereador ou mediante proposta do 
Presidente da Mesa Diretora e com o consentimento do Plenário, as emendas 
poderão ser votadas de forma global ou em grupos devidamente especificados. 
§ 4º. Rejeitado o substitutivo ou o projeto original, as emendas eventualmente 
aprovadas restarão prejudicadas. 
§ 5º. Os substitutivos serão votados anteriormente em relação ao projeto 
original, na ordem inversa de suas apresentações. 
 
Art. 144. Somente caberão emendas à redação final para evitar incorreção de 
linguagem, incoerência notória ou contradição evidente. 
§ 1º. A redação final será homologada na fase da Ordem do Dia da sessão 
ordinária subsequente à sua entrega pela Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação Final. 
§ 2º. Caso não haja necessidade de correção da redação final, a matéria 
aprovada poderá ser encaminhada diretamente pelo Presidente da Mesa 
Diretora para sanção ou promulgação, ficando neste caso, dispensada a sua 
elaboração pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

 

Seção V 
Do Adiamento 

 
Art. 145. O adiamento da discussão ou da votação da proposição deverá ser 
formulado antes de iniciada a Ordem do Dia, através de requerimento verbal ou 
escrito, a ser deliberado pelo Plenário, salvo quando requerido pelo seu autor. 
§ 1º. Rejeitados todos os requerimentos de adiamento formulados, não se 
admitirão novos pedidos que tenham o mesmo objeto. 
§ 2º. O adiamento da discussão e da votação só poderá ser concedido uma 
vez para cada proposição, não podendo ser superior a uma sessão. 
 

Seção VI 
Do Arquivamento das Proposições 



 

 

Art. 146. O arquivamento de proposição dar-se-á até o encerramento da sua 
discussão: 
I – por requerimento escrito do seu autor, despachado pelo Presidente da Mesa 
Diretora, desde que o projeto não tenha recebido emenda ou substitutivo; 
II - por requerimento escrito do autor ou do Líder da Bancada, sujeito à 
deliberação do Plenário, quando a proposição tenha recebido emendas ou 
substitutivos. 
§ 1º. As proposições de autoria da Mesa Diretora ou de Comissão Permanente 
só poderão ser arquivadas mediante requerimento subscrito pela maioria dos 
seus membros. 
§ 2º. As proposições arquivadas na forma deste artigo somente poderão ser 
reapresentadas pelo mesmo autor na Sessão Legislativa subseqüente, que 
terá a preferência para a nova proposição. 
 
Art. 147. Ao término de cada Legislatura serão arquivados os processos 
relativos às proposições não deliberadas. 
§ 1º. O disposto neste artigo não se aplica às proposições de iniciativa do 
Poder Executivo, as quais deverão ser devolvidas. 
§ 2º. A proposição de autoria da Mesa Diretora ou de Comissão Permanente, 
somente poderá voltar à tramitação por requerimento subscrito pela maioria 
dos seus membros. 
§ 3º. Não poderão ser desarquivadas as proposições consideradas 
inconstitucionais ou ilegais ou as que tenham parecer contrário de Comissão 
Permanente. 

 

TITULO VI 
DAS SESSÕES 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 148. As sessões da Câmara Municipal de Arneiroz serão observadas as 
seguintes regras: 
a) só os Vereadores podem permanecer nas bancadas a eles destinadas, salvo 
em sessões especiais;  
b) nenhum Vereador poderá referir-se à Câmara ou a qualquer de seus 
membros e de modo geral aos representantes dos poderes públicos de forma 
descortês ou injuriosa; 
c) a qualquer Vereador é vedado fumar, quando na tribuna ou ocupando lugar 
na Mesa ou Plenário; 
d) o Vereador poderá falar nos expressos termos deste Regimento, para 
contestar acusação pessoal à própria conduta, feita durante a discursão ou 
para contradizer opinião que lhe for indevidamente atribuída; 
 
Art. 149.  As sessões poderão ser ordinárias, extraordinárias e solenes. 
§ 1º. Ordinárias são as realizadas em datas e horários previstos neste 
Regimento, independentes de convocação. 



 

 

§ 2º. Extraordinárias são as realizadas em hora diversa da fixada para as 
sessões ordinárias, mediante convocação, para apreciação de matéria em 
Ordem do Dia, para palestras e conferências e para ouvir titular de órgãos ou 
entidades da administração municipal. 
§ 3º. As sessões solenes são convocadas para:  
I – dar posse ao Prefeito e Vice – Prefeito; 
II – comemorar fatos históricos, dentre os quais obrigatoriamente, o aniversário 
de emancipação do Município; 
III – instalar legislatura; 
IV – proceder a entrega de honrarias e outras homenagens que a Câmara 
entender relevantes; 
 
Art. 150. As sessões ordinárias serão realizadas no segundo e último sábado 
do mês, com duração máxima de até 03 (três) horas, iniciando-se às 09:00 
horas. 
*Alterado pela Resolução nº 002, de 12.12.2018 
Parágrafo único. Recaindo a data designada no caput deste artigo em feriado 
ou em ponto facultativo decretado pelo Poder Executivo ou pelo Poder 
Legislativo, as sessões designadas serão transferidas para o primeiro dia útil 
subsequente, podendo ainda ser antecipadas ou postergadas. 
 
Art. 151. A realização das Sessões Ordinárias fica condicionada à presença de 
pelo menos 1/3 dos Vereadores, não podendo, contudo deliberar sobre 
nenhuma matéria, sem que estejam presentes a maioria absoluta dos 
Vereadores. 
 
Art. 152. Não havendo número legal de Vereadores presentes no horário 
regimental de início da Sessão, o Presidente da Mesa Diretora, aguardará pelo 
prazo máximo de trinta (30) minutos, findo o qual e persistindo a ausência dos 
Vereadores necessários à obtenção do quórum mínimo, declarará a sua não 
realização, determinando a lavratura da respectiva ata na qual serão 
registrados os nomes dos Vereadores presentes, ficando limitados os trabalhos 
ao despacho dos documentos constantes do Expediente. 
 
Art. 153. No horário regimental o Presidente da Mesa Diretora solicitará a 
leitura da oração “PAI NOSSO” em seguida declarará aberta a Sessão, 
saudando os Vereadores e os demais presentes e invocando a expressão 
“SOB A PROTEÇÃO DE DEUS INICIAMOS NOSSOS TRABALHOS"; 
 
Art. 154. As sessões ordinárias compõem-se de quatro partes:  
I – pequeno expediente; 
II – grande expediente; 
III – ordem do dia e; 
IV – explicação pessoal; 

 



 

 

Seção I 
Do Pequeno Expediente 

 
Art. 155. A partir da hora fixada para o início da sessão, presente a maioria 
absoluta dos Vereadores que compõe a Câmara, o presidente declarará aberta 
a sessão. 
 
Art. 156. O Pequeno Expediente terá a duração máxima de 30 (trinta) minutos 
e se destinará à: 
I – leitura e aprovação da ata; 
II – leitura do sumário do expediente recebido pela mesa; 
III – leitura do sumário das proposições encaminhadas à Mesa; 
§ 1º. Encerrada a leitura do sumário das proposições, nenhuma matéria poderá 
ser apresentada, ressalvadas as exceções previstas neste Regimento. 
§ 2º. Se a leitura do sumário do expediente esgotar o tempo do Pequeno 
Expediente, o presidente despachará os papéis que não estiverem sido lidos. 
§ 3º. O tempo restante do Pequeno Expediente será adicionado ao Grande 
Expediente e assim sucessivamente até o de Considerações Finais. 
§ 4º. O Vereador só poderá falar no Pequeno Expediente, após a leitura da ata 
para solicitar retificação da ata, não podendo ser interrompido ou aparteado. 

 

Seção II 
Do Grande Expediente 

 
Art. 157. O Grande Expediente terá início ao esgotar-se o Pequeno Expediente 
e terá duração máxima de 90 (noventa) minutos. 
§ 1º. Cada Vereador, inscrito no livro próprio, poderá usar da palavra, uma 
única vez, durante 05 (cinco) minutos, improrrogáveis e indivisíveis, a fim de 
tratar de assunto de livre escolha, sendo permitidos apartes que serão breves. 
§ 2o. Os apartes serão no máximo de 02 (dois) minutos improrrogáveis.  
§ 3º. O orador poderá requerer a remessa de notas taquigráficas de seu 
discurso à autoridade ou a entidades, desde que seu pronunciamento envolva 
sugestão de interesse público municipal. 

 

Seção III 
Da Ordem do Dia 

 
Art. 158. Findo o tempo destinado ao Grande Expediente, passar-se-á à Ordem 
do Dia. 
§ 1º. Verificada a presença da maioria absoluta dos Vereadores, dar-se-á início 
às discussões e votações, obedecida a ordem de preferência. 
§ 2º. O Primeiro Secretário procederá à leitura da súmula da matéria a ser 
apreciada. 
§ 3º. O Presidente anunciará a matéria em discussão, a qual será encerrada se 
nenhum Vereador houver solicitado a palavra, passando-se à sua imediata 
votação. 



 

 

Art. 159. A Ordem dos Trabalhos estabelecida nesta Seção poderá ser alterada 
ou interrompida: 
I - no caso de assunto urgente; 
II - no caso de inversão de pauta; 
III - no caso de preferência; 
IV - para posse de Vereador. 
§ 1º. Entende-se urgente, para interromper a Ordem do Dia, assunto capaz de 
tornar-se nulo e de nenhum efeito, se deixar de ser imediatamente tratado. 
§ 2º. O Vereador, para tratar de assunto urgente, usará da seguinte expressão: 
"PEÇO A PALAVRA PARA ASSUNTO URGENTE". Concedida a palavra, o 
Vereador deverá, de imediato, manifestar a urgência e, caso não o faça, terá a 
palavra cassada. 
§ 3º. A inversão da pauta da Ordem do Dia deverá ser solicitada através de 
requerimento verbal, convenientemente fundamentado, procedendo-se de 
acordo com a deliberação Plenária. 
§ 4º. Para que se aprecie preferencialmente qualquer matéria, deverá ser 
formulado requerimento verbal sujeito à aprovação do Plenário. 

 

Seção IV 
Da Explicação Pessoal 

 
Art. 160. Terminada a Ordem do Dia, passar-se-á a Explicação Pessoal, pelo 
tempo restante da sessão. 
  
Art. 161. A Explicação Pessoal destina-se à manifestação de Vereadores sobre 
atitudes pessoais assumidas durante a Sessão ou no exercício do mandato. 
  
Parágrafo único. Nenhum Vereador poderá exceder o prazo de 5 (cinco) 
minutos, nas explicações pessoais. 
  
Art. 162. Findos os trabalhos, o Presidente declarará encerrada a sessão. 
 

   

Seção V 
Da Tribuna Livre 

 
Art. 163. A Câmara Municipal realizará, sempre na primeira Sessão Ordinária 
de cada mês, no horário destinado ao Grande Expediente, a Tribuna Livre, 
oportunidade em que os munícipes e entidades representativas do Município 
poderão fazer uso da palavra, pelo prazo máximo de cinco (5) minutos, para 
abordar assunto de relevante interesse do Município.  
§ 1º. O inscrito terá mais cinco (5) minutos, além do tempo fixado no caput, 
para responder a eventuais dúvidas dos vereadores. 
§ 2º. O tempo regimental previsto será destinado a dois (02) inscritos por 
Sessão, que deverá se inscrever por documento escrito dirigido ao Presidente 
da Câmara Municipal, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 



 

 

Art. 164. Ao fazer uso da tribuna o inscrito não poderá abordar assunto 
estranho ao que especificou no pedido de inscrição, caso em que o Presidente 
da Mesa Diretora deverá cassar-lhe a palavra. 

 

CAPITULO II 
DO USO DA PALAVRA 

 
Art. 165. O vereador poderá fazer uso da palavra, nos seguintes casos:  
I — por 05 (cinco) minutos, sem apartes:  
a) no Grande Expediente, na forma regimental, para tratar de assunto de livre 
escolha, desde que devidamente inscrito;  
b) para discussão de proposição;  
c) para explicações pessoais ao final da sessão, devendo fazer sua inscrição 
no tempo regimental;  
II — por 10 (dez) minutos, com apartes:  
a) para discussão de quaisquer proposições;  
III — por 2 (dois) minutos:  
a) para apartear, havendo permissão do orador, não podendo tratar de assunto 
diverso do objeto do aparte;  
b) para utilizar pela ordem, objetivando chamar à ordem dos trabalhos;  
II — por 3 (três) minutos, sem apartes, em qualquer momento da sessão:  
a) para comunicação partidária;  
b) para comunicação urgente e inadiável de luto ou festejos nacionais;  
c) para suscitar questão de ordem, caso haja indícios de transgressão de artigo 
deste Regimento Interno;  
d) para explicações pessoais em qualquer momento da sessão, para 
esclarecimento de fato ou ato que lhe tenha sido atribuído em discurso ou 
aparte que possa prejudicar sua imagem, a critério da Mesa Diretora;  
§ 1º. O tempo de que dispuser o Vereador começara a fluir no instante em que 
lhe for dada a palavra. 
§ 2º. Quando o orador for interrompido, em seu pronunciamento, exceto por 
aparte concedido, o prazo de interrupção não será computado no tempo que 
lhe cabe. 
§ 3o. Nos casos previstos no inciso II deste artigo, o vereador deverá dirigir-se à 
Mesa com a expressão "peço a palavra para", seguido do assunto a ser 
tratado. 
  
Art. 166. É vedado ao vereador desviar-se da matéria em debate, quando 
estiver com a palavra ou quando estiver aparteando. 
  
Art. 167. O Vereador poderá ter seu pronunciamento interrompido: 
I - para comunicação importante e inadiável à Câmara;  
II - para recepção de visitantes ilustres; 
III - para votação de requerimento de prorrogação da sessão, quando o prazo 
desta estiver por esgotar-se; 
IV - por ter transcorrido o tempo regimental; 



 

 

V - para formulação de questão de ordem ou manifestação pela ordem: 
a) pela ordem, é quando o Vereador deseja chamar à ordem os trabalhos; 
b) questão de ordem diz respeito a infringir ou transgredir a ordem regimental. 
 

 

Seção I 

Dos apartes 
 

Art. 168. Aparte é a intervenção breve e oportuna ao orador para indagação, 
esclarecimento ou contestação a pronunciamento do Vereador que estiver com 
a palavra. 
§ 1º. O Vereador, para apartear, solicitará permissão ao orador, permanecendo 
sentado. 
§ 2º. É vedado ao Vereador, que estiver ocupando a Presidência, apartear. 
 
Art. 169. Não é permitido o aparte:  
I - à palavra do Presidente, quando na direção dos trabalhos; 
II - quando o orador não o permitir, tácita ou expressamente; 
III – paralelo ou nas hipóteses de uso da palavra em que não caiba aparte; 
Parágrafo único. Não serão registrados apartes proferidos em desacordo com 
as normas regimentais. 

  

CAPÍTULO III 

DA ORDEM E DAS QUESTÕES DE ORDEM 

 
Art. 170. Em qualquer fase dos trabalhos da sessão, poderá o Vereador falar, 
"PELA ORDEM", para reclamar a observância da ordem do encaminhamento 
dos debates. 
Parágrafo único. O Presidente não poderá recusar a palavra ao Vereador que a 
solicitar "PELA ORDEM'', mas poderá interrompê-lo e cassar-lhe a palavra se 
não verificar precedentes as alegativas argüidas. 
 
Art. 171. Toda dúvida na aplicação do disposto, neste Regimento pode ser 
suscitada em "questão de ordem", com a respectiva citação do artigo infringido. 
§ 1º. É vedado formular, simultaneamente, mais de uma questão de ordem. 
§ 2º. "As questões de ordem", claramente formuladas e baseadas no 
Regimento Interno, serão resolvidas imediatamente pelo Presidente. 
§ 3º. Não poderá ser formulada nova questão de ordem, havendo outra 
pendente da decisão. 
§ 4º. O Presidente poderá suspender a sessão, por tempo determinado, para a 
resolução da questão de ordem formulada, inclusive para consultar a 
assessoria técnica da Mesa Diretora como forma de subsidiar o deferimento ou 
indeferimento da mesma. 

 



 

 

CAPÍTULO IV 

DO RECURSO DAS DECISÕES DO PRESIDENTE 
 

Art. 172. Das decisões da Presidência, cabe recurso ao Plenário. 
Parágrafo único. O recurso não terá efeito suspensivo, salvo quando a decisão 
versar sobre recebimento de emenda, caso em que o projeto respectivo terá 
votação suspensa até decisão pelo Plenário, do recurso interposto. 
 
Art. 173. O recurso deve ser interposto por escrito, no prazo de uma sessão da 
decisão. 
§ 1º. Na hipótese do disposto no parágrafo único do artigo anterior, segunda 
parte, o recurso poderá ser formulado verbalmente, em sessão, sendo 
considerado prejudicado se até uma hora depois do encerramento não for 
devidamente fundamentado por escrito. 
§ 2º. No prazo improrrogável de uma sessão, o Presidente poderá rever a 
decisão recorrida, ou, caso contrário, encaminhar o recurso à Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final. 
§ 3º. No prazo improrrogável de uma sessão, a Comissão de Legislação, 
Justiça e Redação Final emitirá parecer sobre o recurso. 
§ 4º. O recurso e o Parecer da Comissão serão imediatamente incluídos na 
pauta da Ordem do Dia, para apreciação Plenária, em discussão única. 
§ 5º. A decisão do Plenário é irrecorrível. 

 

CAPÍTULO V 
DAS ATAS 

 
Art. 174. De cada sessão da Câmara lavrar-se-á uma ata resumida, da qual 
deverá constar uma exposição sucinta dos trabalhos a fim de ser submetida ao 
Plenário. 
§ 1º. As proposições apresentadas em sessão serão indicadas na ata com a 
menção do objeto a que se referirem, salvo as indicações que serão indicadas 
na ata somente com a indicação da respectiva numeração.  
§ 2º. A ata poderá ser impugnada, quando for totalmente inválida, por não 
descrever os fatos realmente ocorridos, mediante requerimento verbal de 
impugnação ou ainda retificada, quando nela houver equívoco ou omissão. 
§ 3º. Depois de lida, considerar-se-á aprovada a ata que não sofrer 
impugnações ou pedido de retificação. 
§ 4º. Requerida a impugnação ou solicitada à retificação da ata, o Plenário 
deliberará imediatamente a respeito. 
§ 5º. Aceita a impugnação, lavrar-se-á nova ata, e aprovada a retificação, será 
ela incluída na ata da sessão seguinte. 
§ 6º. Votada e aprovada a ata, será a mesma assinada pelo Presidente e 
Primeiro Secretário e suas páginas rubricadas por ambos. 
§ 7º. Não poderá requerer a impugnação ou retificação da ata o Vereador 
ausente à sessão a que a mesma se refira. 



 

 

§ 8º. Não havendo ―quórum‖ para realização da sessão, será lavrada termo de 
ata, nele constando o nome dos vereadores presentes e o expediente 
despachado.  
§ 9º. A ata da última sessão de cada legislatura será redigida e submetida à 
aprovação do Plenário na própria sessão, com qualquer número, antes de seu 
encerramento. 

  

TÍTULO VII 
DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL 

Seção I 
Do Orçamento Público 

 
Art. 175. Respeitadas as disposições expressas neste Capítulo para discussão 
e votação dos projetos de leis orçamentárias, aplicar-se-ão, no que couber, as 
normas estabelecidas no Regimento Interno para os demais projetos de lei 
ordinários. 
 
Art. 176. Quando o Projeto de Lei Orçamentária for incluído na pauta de 
Sessão Ordinária, esta se resumirá a: 
I – Expedientes (Pequeno e Grande); 
II – Ordem do Dia, da qual constará como matéria única, com exceção da 
apreciação de vetos, os quais serão apreciados após a deliberação do projeto 
de Lei Orçamentária. 

 

Seção II 
Do Processo Legislativo Orçamentário 

 
Art. 177. Recebidos do Poder Executivo os Projetos de Lei de Plano Plurianual, 
de Diretrizes Orçamentárias e de Orçamento Anual, o Presidente da Mesa 
Diretora determinará a formação do processo legislativo do projeto, 
independentemente de leitura, sendo desde logo enviado à Comissão de 
Finanças, Orçamentos e Fiscalização, providenciando-se ainda a sua 
publicação digital e distribuição de exemplares aos Vereadores. 
§ 1º. A Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização concederá aos 
vereadores um prazo máximo de vinte (20) dias para apresentação de 
emendas, vedada a sua iniciativa pela Mesa Diretora e pelas Comissões. 
§ 2º. Recebidas as emendas, a Comissão de Finanças, Orçamentos e 
Fiscalização distribuirá cópias aos vereadores e produzirá seu parecer final no 
prazo de dez (10) dias, devolvendo o processo para a Mesa Diretora. 
 
Art. 178. Os projetos de que trata o artigo anterior serão incluídos na Ordem do 
Dia da primeira sessão subseqüente à sua devolução para a Mesa Diretora 
para discussão e votação. 



 

 

§ 1º. Caso haja requerimento pedindo destaque para as emendas, estas serão 
apreciadas anteriormente ao projeto. 
§ 2º. A partir do momento em que o Presidente da Mesa Diretora declarar a 
matéria com discussão encerrada, poderá ser solicitada a palavra para 
encaminhamento da votação, através do líder do partido ou do bloco, que 
poderá fazer uso da palavra apenas uma vez, para propor a seus pares a 
orientação quanto ao voto a ser proferido. 
§ 3º. Aprovado o Projeto com emendas, retornará à Comissão de Finanças, 
Orçamentos e Fiscalização, para, dentro do prazo máximo e improrrogável de 
dez (10) dias, elaborar a redação final, que deverá ser submetida à 
homologação do Plenário na primeira sessão ordinária subseqüente. 
§ 4º. O Presidente da Mesa Diretora prorrogará, de ofício, as sessões, até a 
conclusão da discussão e votação da proposição. 
§ 5º. Os projetos de lei que tenham por objeto a alteração das Leis 
Orçamentárias submetem-se aos procedimentos definidos nesta seção. 
 
Art. 179. A Câmara não poderá iniciar seu recesso sem que tenham sido 
votados os projetos de lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o Projeto de Lei do Orçamento Anual. 

 

Seção III 
Da Consolidação das Leis 

 
Art. 180. Consolidação é a reunião das diversas leis em vigor sobre um mesmo 
assunto, para sistematizá-las. 
§ 1º. O processo de consolidação será formalizado por lei complementar 
municipal. 
§ 2º. A consolidação de leis municipais poderá ter iniciativa conjunta dos 
Poderes Legislativo e Executivo. 
§ 3º. Não caberá à concessão do regime de urgência nos processos de 
consolidação de leis. 
 

Seção IV 
Dos Projetos de Lei com Prazo Legal Estabelecido para Apreciação da 

Câmara Municipal 
 

Art. 181. Considera-se proposição com prazo legal de tramitação definido em 
lei: 
I - projetos de leis orçamentárias remetidos à Câmara Municipal na forma da 
legislação federal específica e da Lei Orgânica do Município; 
II - projeto de decreto legislativo que dispõe sobre as contas do Município. 
 
Art. 182. Os projetos de que trata o parágrafo anterior serão instruídos com o 
parecer da Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização ou vencido o 
prazo sem que os mesmos tenham sido apresentados, será encaminhada ao 



 

 

Presidente da Mesa Diretora para inclusão na Ordem do Dia da primeira 
sessão subsequente para discussão e votação. 
 
Art. 183. Aplicam-se às proposições previstas nesta seção, no que couber, as 
normas relativas aos projetos de natureza ordinária. 

 

Seção V 
Do Julgamento das Contas 

 
Art. 184. As contas do Prefeito correspondentes a cada exercício financeiro, 
serão julgadas pela Câmara, através do parecer prévio do Tribunal de Contas 
dos Municípios.  
 
Art. 185. Recebido o parecer prévio do Tribunal de Contas dos Municípios, 
independente de leitura em Plenário, o Presidente determinará a distribuição de 
cópias aos Vereadores e enviará imediatamente o processo à Comissão de 
Finanças, Orçamentos e Fiscalização que terá o prazo de 20 (vinte) dias para 
apresentar seu pronunciamento, acompanhado o projeto de decreto legislativo 
pela aprovação ou rejeição das contas. 
§ 1°. A Comissão de Finanças, Orçamentos e Fiscalização concederá aos 
vereadores o prazo de dez (10) dias, contados do recebimento do processo 
para formular pedidos de informações sobre itens determinados da prestação 
de contas. 
§ 2°. Para responder aos pedidos de informações, a Comissão poderá realizar 
quaisquer diligências e vistorias, bem como mediante entendimento prévio com 
o Prefeito, examinar quaisquer documentos em poder da Administração 
Municipal. 
§ 3°. O Projeto de Decreto Legislativo apresentado pela Comissão de 
Finanças, Orçamentos e Fiscalização relativo à prestação de contas será 
submetido a uma única discussão e votação, sendo vedada a apresentação de 
emendas ao projeto, assegurado no entanto, aos Vereadores, amplo debate 
sobre a matéria. 
§ 4º. Somente por deliberação de dois terços dos membros da Câmara, deixará 
de ser aprovado o parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios. 
§ 5º. Para apreciação das contas, a Câmara terá o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contado de seu recebimento, sem prejuízo do disposto do § 3º do artigo 31 da 
Constituição Federal. 
§ 6°. Se a deliberação do Plenário for contrária ao parecer prévio do Tribunal 
de Contas do Município, o Decreto Legislativo se fará acompanhar dos motivos 
da discordância. 
§ 7º. Rejeitadas, as contas serão imediatamente remetidas para o Ministério 
Público, para os devidos fins. 

 

Seção VI 
Da Concessão de Títulos Honoríficos 



 

 

Art. 186. São títulos honoríficos: 
I – Título de Cidadão Arneirozense; 
II – Título de Honra ao Mérito. 
III – Medalha do Mérito Esportivo Nabor Bezerra; 
IV – Medalha do Mérito do Conhecimento Senador Antero e outros títulos que 
venham a ser previstos em leis municipais. 
§ 1º. As honrarias indicadas nos incisos I e II serão conferidas pela entrega de 
diploma assinado pelo Presidente da Câmara no qual constará apenas o nome 
do homenageado e os dados referentes à legislatura atual. 
§ 2º. As honrarias de que trata o inciso III e IV serão conferidas pela entrega de 
medalha trazendo o brasão da Câmara Municipal, além da foto das 
personalidades que dá nome a comenda estampada na medalha e a 
denominação da honraria, e ainda o Certificado assinado pelo Presidente da 
Casa com anexo do histórico da comenda. 
§ 3º. Cada vereador poderá apresentar até 02 (dois) projetos por legislatura, 
com a indicação de uma única pessoa por projeto para os títulos de que trata 
os incisos I e II e no máximo 02 (dois) projetos por legislatura para a Comenda 
de que trata o inciso IV, salvo se faltando 30 dias para a entrega da comenda o 
número de homenageados no ano em curso ainda não tiver sido completado, 
ocasião em que o vereador poderá fazer mais de uma indicação, até completar 
o número de 06 (seis) medalhas. 
§ 4º. A medalha de que trata o inciso IV será entregue em número de 06 (seis) 
por legislatura não sendo permitida a entrega em número inferior ou superior 
ao dispositivo legal. 
 
Art. 187. As concessões de que trata esta seção serão conferidas mediante 
proposta pelo voto de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara. 
§ 1º. O projeto deve vir instruído com a biografia completa do homenageado 
mencionando o grau de conhecimento e as ações humanitárias de destaque do 
homenageado. 

 

Seção VII 
Das Alterações e da Reforma do Regimento Interno 

 
Art. 188. O Projeto de Resolução que vise alterar, reformar ou substituir o 
Regimento Interno, somente será admitido quando proposto: 
I – por maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal, desde que 
estejam presentes a sessão pelo menos 50% (cinquenta por cento) dos 
vereadores da casa; 
II – pela Mesa Diretora; 
III – pela Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final; ou 
IV – por Comissão Especial constituída para essa finalidade. 
Parágrafo único. O Projeto de Resolução a que se refere este artigo será 
discutido e votado em turno único. 

 



 

 

Seção VIII 
Da Urgência 

 
Art. 189. Urgência é a redução dos prazos de tramitação do processo 
legislativo ordinário, em virtude de interesse público ou necessidade pública 
relevante. 
Parágrafo único: Quanto ao tempo de tramitação o regime de urgência 
classifica-se em: 
I – urgência simples com tramitação no prazo máximo de quinze (15) dias; 
II – urgência especial com inclusão e tramitação na mesma sessão em que for 
apresentada a proposição. 
 
Art. 190. O pedido do regime de urgência poderá ser formulado pelo Prefeito 
Municipal, por vereador ou por Comissão Permanente, sempre de forma escrita 
e sua aprovação ficará condicionada ao voto favorável da maioria absoluta dos 
vereadores da Câmara Municipal. 
§ 1º. Aprovada a urgência especial com a inclusão da proposição na Ordem do 
Dia da mesma sessão e não tendo sido oferecidos os pareceres das 
Comissões Permanentes competentes, será a mesma suspensa pelo 
Presidente da Mesa Diretora pelo prazo máximo de vinte (20) minutos para que 
as Comissões Competentes simultaneamente emitam seus pareceres, após o 
que a sessão será retomada; 
§ 2º. Não oferecidos os pareceres no prazo e condições do parágrafo anterior, 
o Presidente da Mesa Diretora designará relator especial, concedendo-lhe o 
prazo de dez (10) minutos para exame da proposição, findo o qual a tramitação 
será retomada com a apresentação verbal do parecer. 
§ 3º. As proposições que tiveram o regime de urgência aprovado não admitem 
pedido de adiamento de discussão ou votação. 
 
Art. 191. Não cabe pedido de tramitação em regime de urgência para os 
projetos de Emenda à Lei Orgânica, de Leis Complementares e que tenham 
por objeto matéria orçamentária. 

 

Seção IX 
Da Apreciação dos Vetos 

 
Art. 192. Recebido e protocolado o veto do Prefeito Municipal este será lido em 
Plenário na primeira sessão ordinária imediatamente subseqüente e depois de 
autuado será encaminhado à Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, que deverá oferecer seu parecer no prazo improrrogável de 10 (cinco) 
dias, restituindo o processo ao Presidente da Mesa Diretora que o incluirá na 
Ordem do Dia da primeira sessão imediatamente subsequente. 
 
Art. 193. Não sendo o veto apreciado no prazo legal de trinta (30) dias 
proceder-se-á conforme disposição da Lei Orgânica do Município. 

 



 

 

TÍTULO IX 
DA CONVOCAÇÃO DE SECRETÁRIOS E OUTROS AGENTES 

 
Art. 194. Os Secretários e titulares de órgãos da Administração direta ou 
indireta e de entidades paraestatais poderão ser convocados pela Câmara 
Municipal para prestar informações que lhes forem solicitadas sobre assuntos 
de suas competências administrativas, podendo o descumprimento 
injustificado, configurar crime de responsabilidade. 
§ 1º. A convocação será formulada através de requerimento subscrito por 
Vereador ou Comissão, dirigido ao Presidente da Mesa Diretora, que será 
levado à discussão e deliberação do Plenário.. 
§ 2º. O pedido de convocação deverá se limitar à matéria de competência 
privativa do convocado. 
§ 3º. Aprovado o requerimento de convocação, o Presidente da Mesa Diretora 
expedirá o respectivo ofício ao convocado, encaminhando ao Prefeito 
Municipal, cópia do mesmo, estabelecendo o prazo máximo de quinze (15) 
dias, dentro do qual aquele deverá fixar a data e horário de seu 
comparecimento. 
 
Art. 195. A Câmara Municipal poderá reunir-se em Sessão Extraordinária, em 
dia e hora previamente estabelecidos, com o fim específico de ouvir e debater 
com o convocado a matéria objeto da convocação. 
 
Art. 196. Independentemente de convocação, poderão os Secretários e 
Titulares dos Órgãos da Administração Direta e Indireta, manifestar ao 
Presidente da Mesa Diretora ou ao Presidente de Comissão Permanente seu 
interesse em prestar esclarecimentos sobre proposições em tramitação, caso 
em que lhes serão designados previamente, dia e hora. 
 
Art. 197. Sempre que comparecerem à Câmara Municipal, os agentes 
mencionados terão lugar à Mesa Diretora se em sessão ordinária e não 
poderão ser aparteados, podendo, todavia, ser acompanhados de seus 
auxiliares diretos. 

 

TÍTULO X 
DAS INTERPRETAÇÕES E DA REFORMA DO REGIMENTO INTERNO 

 
Art. 198. Os casos não previstos neste Regimento Interno serão resolvidos 
soberanamente pelo Plenário e as deliberações constituirão Precedentes 
Regimentais. 
Parágrafo único. Os Precedentes Regimentais serão registrados em livro 
próprio, servindo de orientação na solução de casos análogos futuros. 
 
Art. 199. Ao final de cada Sessão Legislativa, o Presidente da Mesa Diretora 
determinará a elaboração da consolidação de todos os Precedentes 



 

 

Regimentais, assim como, das alterações do Regimento Interno, sob a forma 
de Resolução. 

 

TÍTULO XI 
DO JULGAMENTO DO PREFEITO E DOS AGENTES PÚBLICOS 

 
Art. 200. O Prefeito será julgado pela Câmara Municipal por infração político 
administrativa de acordo com o art. 5º do decreto-Lei n. 201, de 27 de fevereiro 
de 1967, ou outra lei que venha a substituí-lo, sem o prejuízo de outras 
sanções. 
 
Art. 201. O Prefeito será julgado pelo Poder Judiciário por Crime de 
Responsabilidade, de acordo com o art. 1º do decreto-Lei n. 201, de 27 de 
fevereiro de 1967, ou outra lei que venha a substituí-lo, sem o prejuízo de 
outras sanções. 
 
Art. 202. Os Agentes Públicos, servidores ou não, serão julgados por atos de 
improbidade nos termos da Lei Federal n. 8.429, de 02 de junho de 1992, sem 
o prejuízo de outras sanções. 

 

TÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS ETRANSITÓRIAS 

 
Art. 203. A Mesa Diretora da Câmara Municipal fará reproduzir periodicamente 
este Regimento Interno, através do site da Câmara Municipal, enviando cópias 
à Biblioteca Pública Municipal, ao Poder Executivo, a cada um dos Vereadores 
e às instituições interessadas em assuntos municipais. 
 
Art. 204. Não haverá expediente na Câmara Municipal nos dias de ponto 
facultativo decretados pelo Poder Executivo ou pelo Poder Legislativo. 
 
Art. 205. A partir da vigência deste Regimento Interno, ficarão prejudicados 
todos os projetos de resolução que tenham por objeto matéria regimental, bem 
como todos os Precedentes firmados sob o império do Regimento anterior. 
 
Art. 206. Esta Resolução entra em vigor na data da publicação, revogada as 
disposições em contrário. 

 

 

 
 


